
Ponte f> Lima 

DELIBERAÇÃO 

5.5 - APROVAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS 

PORTUGUESES DO CAVALO E DOS ESTATUTOS - Aprovação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade autorizar a participação do Município de Ponte de Lima 

enquanto Município/Associado, na constituição da Associação de Municípios 

Portugueses do Cavalo. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e 

aprovação da Assembleia Municipal os estatutos e aa participação do Município de 

Ponte de Lima como Município/Associado na constituição da Associação de Municípios 

Portugueses do Cavalo, considerando o disposto na alínea u), do n.º 1, do artigo 25º, 

do Anexo 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Reunião de Câmara Municipal de 26 de novembro de 2024. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

➔<Jdbn 
Sofia Velho/Ora. 

T+351258 900 400 . Email: geral@cm-pontedelima.pt . Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . www.cm-pontedelima.pt 



"NIPG :38400/24,12- 11 -2024,tvIPL,I,G,9268 

Presidente - Municipio de Ponte de Lima 

De: 

Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Importância: 

Exmo.(a) Senhor(a) 
Presidente da Câmara Municipal 

Vice-Presidente - Câmara Municipal de Ponte de Lima <vice-presidente@cm­
pontedelima.pt > 
11 de novembro de 2024 17:04 
Vice-Presidente - Câmara Municipal de Ponte de Lima 
Associação de Municípios Portugueses do Cavalo I Documentos finais para aprovação 
em reunião de Câmara e Assembleia Municipal 

2024-11-11 _AM PC_FINAL.zip; 2024-11-0S_AMPC_Reuniao0f TA_Apresentacao.pdf 

Alta .__;\ F~",(, ·,~ ~ ~ ~ 
t ' .n ~ ¼<; , ~~? 

,~11,('V\'t 

Na sequência da conclusão dos trabalhos de elaboração dos elementos onst1tuição da Associação de Municípios 
Portugueses do Cavalo, venho pelo presente meio remeter a V. Exa. a versão final dos documentos para submissão e 
aprovação em reunião de Câmara Municipal e na Assembleia Municipal. 
Os Municípios que aprovarem os documentos em reunião de Câmara e Assembleia Municipal deverão informar da 
respetiva aprovação e serão convidados a ser membro fundadores da Associação de Municípios Portugueses do Cavalo, 
no início de janeiro de 2025. 

Certo da melhor atenção de V. Exa . para o assunto, subscrevo-me, 

Com os meus sinceros cumprimentos, 

Paulo Barre iro de Sousa 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima I CV@ linked ln I skype: paulob.sousa 
Economia e Desenvolvimento Empresarial I Desenvolvimento Social, Família, Inclusão e Saúde I Turismo I Educação, 
Formação e Qualificação I Cultura e Património Material e Imaterial I Modernização Administrativa e Transição Digital 1 

Mobilidade e Transportes I Processos Eleitorais e Recenseamento Eleitoral I Cidadania e Participação I Cooperação e 
Relações Internacionais 
vice-presidente@cm-pontedeli ma. pt 

Ponte 
f> ima 

+351 258 900 400 • 

ra ça da República 
4990-062 Slonte de Uma 

Website Facebook lnstagram Linkeclln Youtube Twitter 

POI\TE D LI\··I.i 
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08 DE NOVEMBRO DE 2024 

FEIRA DA GOLEGÃ 

município 
Golegã 

~ 
PONTEBUMA 



ANTECEDENTES 

Assinatura do Memorando de Entendímento 

ESTATUTOS 

Mcmor.;,nd o de Entendimento 

para a constJtutç.3o d3 Assodaç!lo de M unldplos Portugueses. do Cavalo 

Com o M l;\b, Je:::im~to do orC'$Cntl!' Mi: rnor:indo d l!!' ! nh:odlmc11to. o~ Munl:fp!o:. c 
Emkl;ut~ • dtivn:es- ( om proml!tem-~ 11 1rnt,3lnar p.1r:i con~:1:u!r .i ~~oc•~r-1e1 tl e 

Mvniclp10 -s. Porluguc~ do C;rv.;i\o 

~lm. :i-; partcsc.hci;anm ;i um conscn~o. ccn~lder:indo objetivo comum: 

l. ,:i defink:io de- um;:, c:.tr,dtf.1:i con,unl;i em prol ao d~l1,,h,iiinto do M:tt>r 

t.."(1Ue!>1r{' . 

2. 54!robj-!1 ,v0 da A~~o.i,çJo de Municfclo~ ?<l rtu~ú:ill'S do ( ;iv11 la " prorr.oc:io a:i 

.Jti\/ld .:i.dc COUl!'!itT• I!' d•~ rd.lÇÕCS ,: tifr(' o-; tcrrltóno ~ 'º'" 1radi(lo cquo,:.ll v O 

~rve1 naclon:i1 e ,nttrn;aclon:iL 
l Prot t!gé'r, valonu r t' promover os terr l16no=: d'l'l voc.i.-:.O t."<!Ueil tt. 
,;;, Rcforç;i.- J promoç.lo n.i:~;,I t" mteriuic.loniJl do tur l;;mo cqu,:i.:trc. 

5 0 1n;im •;ir i~ ;r.h1ld~â~ dL~;portiv .. ~. L"(..OnOmK,U e turcUCô'I~ ~~l:id:i~ :io U!tor 

i:quntrc. 
S, Realli:ir ;u;é<'~ que pctmium um conhecim or.to l r:'do10 00 e lnui ri;.~mb10!. 

cultur:u~ entre o:. rnun!cipun do Cir.'.llo .lS~ocbdos. 
7. Promover a coo1:1i:rJç o t0f11 tod::i~ .J~ ::. .._,OC1a,;60 nildUl'l.'.l•~ oue promov;am :a 

s. Pro::uf ;).r finrmt1.1mcn~o I!! rt"r1i i'ld1car ,m1'1'St lm.;:rmn p aril orojc:to~ auc 

promov.,m o dc-<.cnvctv,rn!! l'IIO do~ tt-rT1tórl(>j,, num.l ~1r11u::gh1 con1unu de 

;i CÔ(:S, QUC vlli!nl .J PfC!,Crv;J çZÍO ól llv-3 d.:1 1r.11dJ(~o. o,corr enu.i de ,lp1 0 11cit :im~lO 

d~ tc te<:llí ~C cm::!0111:no 'l!"> l l~l~eko, -.1tm Yef. d,, t r1.JC:IO de 1nf~.rí.lNIUl.l~ d .. 

au~ldlde wlX!dor, e d;1 Of1JV1i:Jç:io de pro<1õ1!, d~ .itu t omµll!'t1çlo. 

9. ApolJr projeto!. de e~ludtx do ,nvr..t1~5P. p,romoc:lo t íc rm.tÇ,lo rc1.K.10naclos 
com O !.N or. o papel do dcsoorto éQUC!stre dp ;ilt a competlc,'\o. (: mot!-1:idor de 

\1 11UI ~cmc de dinãmlcJ!, (I UC 5C a ll rl!lm do O ITI PO soóal J.O t:ul t ur.il, C de~te 
Ul1ln,o, ~ l-«1nómlc.o, que seni poNCOtllr.l o de mJlor n1t,....o. Em 1.l n1 ul111neo 

prt lcnd~c tomar t:inP.i>.-el oaccuo .)0 d""'porto cquc~tro ao 0Ubl1co k>UI. e n)o 
loal. aisoo.i ndo 101:b r;st"J d,n~,nltJ ,1 um• rortc componente oe rurl,;mo e !J:er. 

O prr-~nui M~morando cntp-yn vi1-1or 1 

ft"llN~cn:.;mh! do M1.1nldp,o - (, -,,h• r •n1 1 

Ponte de Unta. _E_!_, dt _,Lp._,= __ dc ~.Jc. 
) 

~~ . . • 

))~ti terr1tõr10XX1 
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~ 

PoNTEElt!A 
Golegã 

Assinatura do Protocolo de Cooperação 

Protocolo de Cooperação 
para. a constituição da~ dos Municípios Portugucse:,, do úa~lo 

.,__,,, 

./ 

~;~:n;u:0 :o=~:,c:;c:,:::~'!: :~:::. ::,:-;:.;,::;:: :,J:'::~..J:: :iq: ~ 
·,1,1em ili, prK~Q .:dv.:i. d.l tr.1-:l lç::t.o. o.c:orrent, dO :i:.mNl'i"~..,IO -dU"J.'I f ffl.lrl.O 11'ldogVIO 4'.. 

~:~~~~:: :.~:~:.::::~~ :~:::~~::.:~.:=~:::::::::~li -
q1.o, u, ata~.., do C:,lfflp0 se<•al ac> cu1~. 1: ch:stc ultlmo, to ~ lc:o, ,: que :.01. PQO"ermm1. o Ce 
m.vcr rele,,,o. pretcndcndo-s.c. c:m 11,inu.l~ o t,yn.v tilngt.o~ o J.~ J.O c~oo~o CQ~tre •o publ•<:o 
loGIII. • nito io«.1. --.»0c:w11:lo to-dol ut.t dll\Ám,u" U.Toll. fon.• c=~enu, i:lst tutritnO., 11.ur; ~ 

Enu1102 r 
PRIMEIRO OJTCRG/1.NTE: Munidplo dJ.. Goleç.l com ~t: no lM90 0 . l"~Ufll 1, 12:SO- 128 Go1tg.1.. <Om 
o NIF " •• 5CGS63774, a.e.ui ,~acnt.r.=;o por Ar,tó,,lo ~ da Cesta Can-.llo n.a q~e de 
P:-~donto e.a CJm= MJ/\ld p::I d). Go!c:q 

SEGuNOO O'Jl'ORGA.NTE: MLlfl'Ci;,,lo de Poma d• Lima. com ~oe 03 ?r~ cu ~c;)11blic,1.. «1990-062: 
Po,ite ae L11N. C0"1 o llF "• 506811 9 13, M:jUJ r .. pc"l!SMUl;1.I l)Of Vasco Nuno ,....h.ies V•lho o. 
>Jme!da ~ ru ~ar!C.l:io dt Prcstecntc eo1. e~~ Muntei :i.-1 =• PQr.tir U= 

TERC!:IRO OVTORGANlc.. MJJnldplo do Alter do Olki, com 5.Cdc nc Ul'jjc d~ Mun1epw;:. n~. 74~ 
026 AI:.,, éo Ct-.í.c . cor., o NIF n.0 50113287 a.qu, r.-pre1,~.:.do por Ft'I.MÓ$C:) ~ C(,1(1,elto M!ra,,ct., 
'1.l c11"1lc:.:r.t:1e d i: p,.,.,,,o..n1e (f.ll~.a M,ruacal de .1,,!\er co O\.lo 

OUAR'TO OJTORCiANTE: Munld~ d• AI~ (()ri k<lit'..:,, ? r~ o.a UberdllOir, r,"'3 . 6 :!50-\30 
Arnk-G.1..c:om oN,Fn " 50Ci62S.-" 19,~"' •cprc:,ent.,d,1 por ~ ~elf«rtln.~ ruqu.11tdól.Ct:" 
<!e: Chofo CI JI Equ•poil M11 'tld1Kip'l"., d1, Clm.Jll'õt. Munklp.J de Al"'""ld:i.. 

QUINTO OUTOFt'GA'ITE: Mvnkfpk, d, &,czio1:. CQl':'I :;,e::o no urgo do Munidpio, 4750-32:3 B.&tce~. 
com o t,;~ n• SOS~760 ~ l reprect1tada.por M,u1.& 8 is. ~l..citc&.;11.. r...:. qu.il ld&:!e a.!'. 
Ve~ c.i a.n-.ru Muniapa' oe &,::e.os. 

SEXTOOIJTORGl,,NTE:- Munfdplo d•&po-,c!-. com UQe"-l Pr.lÇI do Mun,dplo,-' 740-22l f;.poundi: 
c:om o t."IF ri.• 506617S99, .1q11, ,eore:u~,it.\do ;x,r Mllio Rui P~ra. Fcrrdra Ndva ~ ~ ql.l.il1Clàóc 
ele 1Jcrc:ãC:or d.i Cim.L"õ1 Mun10p,al ce Es~.,nci.,_ 

" 
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ENQUADRAMENTO LEGAL 

Associação de municípios de fins específicos, 

nos termos do Regime Jurídico das Autarquias Locais 

[Anexo I à Lei n.º 75/2013/ de 12 de setembro] 

Pessoa coletiva de Direito Público 

regida pela legislação aplicável às pessoas coletivas 

públicas 

.. 

municip io 
Golegã 

~ 
Fa,rTE E) UMA 

E"NQUAOllAMENTO LEGAL 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGU ESES DO CAVALO 

J.. cri-Sio de uma US.OCU.çio pÚblic:a de Mutü6pio-s p,ani fins nl)Kificoi encontn o s•u primeiro 

rup11tdo no principio .:•nl tmb.i<teido no arc90,2JJ.!d:, Cor.stihiiç"êo do R,tc,út;,lir;c PorfU'iUtS.t 

(CRP}, s.ti:;undo o qual: 

•o, mu.nicipio:s pOlttm constiwir <m0<ia,~ e /Ntl"Q~c pero a aomifll~ão- dr: 

JnurUJ~ comem;;, à; 111N:b o Se; ~t cor:fedr ouibui';Qd r: com~tindrn Ç.,Opriz. • 

AClioorurdmtnt•, o Recin'I• Jurídico d.i Autarquias Loc.ais {RJAL), pr.:Hnt• no Anoo I à Lcí n.! 

15/2013. dr: Ude .u-tiernbro, re:,.,111 o a.zociau-,,~o l!udrquico no~ Capiwto IV. com o titulo 

-,.;.uocioç~ dr: frtauWos r: ot: municioios dr: fins r:sptti,4icos~. 

O n! 1 do arrigo 63.! dutt diplom1 utabtlece qut podrm ser cn.d11i oUO(ioçÕ,n J)Ublico, dr: 

ourarqulm /ocois poro o ptoSU<Vrõo conjunto dos t«s/ND'IOs orribuftõu. nos t•rmos dai 

pnu•nr. l•I. O n.t 2 • l pecifo qu• sCo ossoâaçÕfi Oíl oraorouí(:j locais cs êrN$ m•c:opo:i'umas,, 

as comunldot1•s m~rmunJd;:,oi.: e a-; dliõdDç~ d~ fr#9ur--,.jm • ~ munici:,I~ d~ Jí."'s 

,up«i/fCO$. 

O aro"po JOS. SI CMfin• u reir.as. pani ~ cn.çio de .usoci.i,õ...s de municiplos nos. se-ruint.s term~ 

1. "A o,,r;tiW,itõo dos ozodoçõ.H d• r,u:orqutcs locais t:J• fim •sr,ecif.cos com;u-r~ aos 

6rgãos ~.-«v.,l/'0$ coJ•gloiS. dM mlllliâ;,k¼ ou dcs Jt#tJUHios ínc.r~s:;catll, ,~cMo o 

•fie ócio ª" OCOl'do COl'ls:J'tut:VO, 4u,t "~"" os S#U:I .nmeuu:u, drto.ndrtl'tt# da r,;,~õo 

p,r/os t#1~-:ivo: ôrgC:0% d#librttOML., 

2. •;.s: o.uod~ d~ our.,rquias locais drt fins e:l),fdficos consêturtm-u por eonr.ra:o. MS 

:uma:; prtvir.(ll no t,rJ dviJ, undD cur:,19on:C"s os pu·:iOtl'l :H d,o; õrgC:os urrctmvo.s dos 

muniô;,K,s ou dos Jrrrg~sias rtnvolvidc$. .. 

3. "A con..-titulÇ'ÕO drt uma a!SOcioçQo drt av:-t1r.1uias l ocoi1 drt fins ~p,ttifieru W' comuniaid~ 

p,rla av:arquic llX.cl •m cuj o orcunsr;rição c-:trrio s~,r~o co mrmon, do Go~mo q:,c-

.ulOOAc.lo0t:MUNld~,01rruGuc.cs00CAVA1..0(Mll'(J 010.VADUMUIT0UGl.l fVcniottaa0<:0Lll-"e!.•) 

Plllé!N , de3 

~~ . - . ))~tB terr1tór1oxx1 
.. , 
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PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO municipio 
Golegã 

■ Elaboração da PROPOSTA DE ESTATUTOS da Associação de Municípios 

■ Elaboração do ORÇAMENTO PREVISIONAL para os 3 primeiros anos de atividade {2025, 2026 e 2027} 

■ Aprovação dos ESTATUTOS pelas Câmaras Municipais 

■ Aprovação dos ESTATUTOS pelas respetivas Assembleias Municipais 

■ CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS, através de escritura pública, devendo a mesma ser 
comunicada, pelo Município em cuja área esteja sediada, ao membro do Governo que tutela as 
autarquias locais 



ESTATUTOS municipio 
Golegã 

De acordo com o artigo 109.2 do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), os Estatutos das associações de 

municípios de fins específicos devem particularizar: 

■ A denominação, incl uindo a menção «Associação de Municípios» ou «Associação de Freguesias», 

consoante os casos, a sede e a composição; 

■ Os fins da associação; 

■ Os bens, os serviços e os demais contributos com que os municípios concorrem para a prossecução das suas 

atribuições; 

■ As competências dos seus órgãos; 

■ A estrutura orgânica e o modo de designação e funcionamento dos seus órgãos; 

■ A duração, quando a associação de municípios de fins específicos não se constitua por tempo 

indeterminado. 

rffe~ ~~ .. 
))?~~ terr1tór1oxx1 
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ESTATUTOS 

Estrutura dos Estatutos da AMPC (cont.): 
i 

CAPÍTULO 1 - DISPOStÇÕES GERAIS : , ·,. • 
, ' J 1 ' 

1 

■ Artigo 1.º - Natureza, Composição Designação e Sede 

• Artigo 2.º - Duração 

■ Artigo 3.º - Fins e Objetivos 

■ Artigo 4.º - Cooperação Institucional 

■ Artigo S.º - Marca 

1 ' 

CAPÍTULO li -ASSOCIADOS · •. 1 :· • 
' ' 

,, 

■ Artigo 6.º - Admissão 

■ Artigo 7.º - Direitos dos Associados 

■ Artigo 8.º - Deveres dos Associados 

• Artigo 9.º - Sanções 

■ Artigo 10.º - Intransmissibilidade 

• Artigo 11.º - Saída e Exclusão dos Municípios 

' 

municfpio 
Golegã 



ESTATUTOS 

Estrutura dos Estatutos da AMPC (cont.): 

. . ! . • . 

CAPÍTULO li - ORGANIZAÇÃO E co:MPETÊNCIAS 1 ' ' :'' 
1 

1 ' 

[ Secção 1 - Disposições Gerais 

■ Artigo 12.Q - Órgãos Sociais 

■ Artigo 13.Q - Mandato 

■ Artigo 14.º - Não Elegibilidade 

■ Artigo 15.Q - Impedimentos 

■ Artigo 16.Q - Continuidade do Mandato 

■ Artigo 17.Q - Vacatura 

■ Artigo 18.Q - Requisitos das Reuniões 

■ Artigo 19.Q - Requisitos das Deliberações 

■ Artigo 20.Q - Deliberações 

■ Artigo 21.º - Atas 

■ Artigo 22.Q - Deliberações Nulas e Anuláveis 

■ Artigo 23.Q - Eleições e Votações 

■ Artigo 24.Q - Listas 

■ Artigo 25.Q - Método Eleitoral 

■ Artigo 26.Q - Formalidades Pós-eleitorais 

l 

municipio 
Golegã 

ESTAnJTOS 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES 00 CAVAtO 

CAJ'ITTJlO 1. Dt.S>QSICOES GVIA1S_, __ _ 

Mrll6C :.r N;,l\lfC,:õi ,Clrrp:z~ c::h:,oo:-.J11n.1ÇJo c:Sea~-------> 

t.nii:;cv· 011~~'----··· .. ·----------·--- ' 
;:.nrh:l." · Ar~-cOn Jc: 11•,t~------ - ------ ' 

:.rtlí'=O J .: J:c,:ocrx:i: 1nsrn~1cr.J ····-----·-• 
1.ni;c S...'-' ~Jl-=,-c:i _____ ________ _ 

CAJlmJl.011 - 11.S.§;rlaA.OOS _ _ ______ ___ _ 

·- -' 
l,rt:Gt:7, 'l' !Jrc:C!('Ol ~ l:i riet; ____ ______ 7 

AMóíJC a_:i- . Ciir.-::n:~ c:,,:,,1~:i:iccr.: _,s-

:.r11í:c:.0,.1 1nu-..<1~n-1::1.t:.l.lc!:cc _ ____ , ___ _ _ 

:.r11,;c:: :: '>liCl e Ei,;,:Ju~:.c ::c,::;\A1.t'1.L:l~IC~--------- -­

C.tJlm.Jl.O H. O~O E COMPETtNCUS 

S..:,Pc.l-~OffG6n.í-.: _ __ , ____ _ _ _ _ --3 

Arligc:.:.~ rt:i.cEl:.e1:ir 1.:.J .::.:-_ _____ ,., __ _ ····--···--'º 
:Ort1i:;:Q:.S,1 hrixdlmc:n.tc~ .... _____ ____ _ _ _ 

:.rt.;::c :í,.'l (,;,ci11r...:,:l:lid: :iar,u-nc:11 :i ... - •. ··•·-- ----·--·- ll 

;.11,;c :..S..1 flt:euc:.c~d:.'. ~c11r.~ - ---·-••·------ - ·--·-· ll 

t.rtli:;::.s., l\ccu::.n~a:::.:...."fitcr::iw~--- - ----- "' 
~f'lltlC :m.~ Oa:i~,;::),;: ... _ lJ 

:.rni:c ::!:. , • .i.1:1~- - --··-·--- - - --- - ··•-·-- " 
,l,r1l1,clJ." lk:l.bmj:!!c:; f~ :i:;c.,.n111:1.~----- - - --B 

!.rt11lCll.'i • El.i?1:1:c::.cvot:lç-Je1 _ _________ u 

..:.r1i11ci.:..1 U-;.t .,• l-1 

.r.r1.15cl'S.O: Mtt..dcEl~I l-' 
;:,ni~ci,.o: Form.,1,;:;,:iuk.,clc11.i:1r.:n: ____ _ _____ 1, 

~11.0:iA%.a-n-.t1k-~.GtJnL....-----------" 

:.rbs::27.t 11.,u.r.!:;i .::C~1rpc,~~:iu ~ ·- -------- - - B 

.i.n:,;::2!3,.0: ,.,::.i;i._.-·-······- - --- - - ----" 

.i.ru;:::~., l{,cU'l,Ul!cl:!1,)~:)rntlc1:i-Ga';,l--- - -----l• 

!.1tig1.1301 Cu n;icl.b1ua•; Cól /.\c-..:i :l., ~kl.1 Ca-.11 --··-· ·- ·--- ___ 17 



ESTATUTOS 

Estrutura dos Estatutos da AMPC (cont.): 

,. 1 • 1 r 

CAPÍTULO li - ORGANIZAÇÃO E cqMPETÊNCIAS : •. 1 • • : 

1 1 ' w 1 1 

[ Secção li - Da Assembleia-Geral ] 
~-----~ 

• Artigo 27.º - Natureza e Composição 

■ Artigo 28.º - Mesa 

■ Artigo 29.º - Reuniões da Assembleia-Gera l 

■ Artigo 30.º - Competências da Mesa da Assembleia-Geral 

■ Art igo 31.º - Competências da Assembleia-Geral 

• Artigo 32.º - Competências do Presidente da Assembleia-Geral 

.\'IPG :lS400 -~-l . r::.J J.~02-t ,..\[PL,I.G.9~f 

municipio 
Golegã 

ESTAl\JfOS 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

lNCtCE 

CAl'fTIJI.Ol . crs,,o '51ÇOD G!J\ILl5 ________ __ ___, 

.:.rtitiu :.~ ~4 õo1 l\JJ'CU.C::n·o-a:.1Q 0 Ci c~i,:11,:11;:1o c Sca o; _ _ ___ _ ._. _ _ , 

An:t,::::.VI' 0.1r..;~C--- --- - - - --- - > 

~ ru;:c?..O fir ~ c OD!Cll'd:~ - - ------ - ...... ____ • 

4 n: i,;.: !i.' M:.ru - ... - ....... , ___ ___ _ _ _ _ _ 
CAJ>tTUl.0 11 - IUSCXlA.DOS ___________ _ 

.:. r11.:c6. :.0 • .l.Qmll~O--- --- --- ---

.;ru€::i.~ Ol"C:lcc:co! A:.:,o.:1:aco,_ _ _ _ _ _ ____ _ 
J.n:13c s. ~ Clt"rCl"'Ct c..:i.: ~ ~i: c;,;,; _ _ ___ ____ _ 

.:.rtl iJ:C':t. ~ ~ ,CCCL..-.... , .. , ___ ___ ___ _ _ 

Artl ;::.: :D.'l ln:r-·mr1~billa~c-=- - - - -·-- --- ---.. ~ 

.;rt;gc : .: .'l , !.lU:.zci::a.du:,i:dcr.. MU\l:l~ lc~ .. - - - -------~ 
CAJlm.Jt.O ll - OA~OE COM:PET{H"1JIS 

;Sa<:Ç!lo-1 - ~l).cu; ~ - - ---------~ 

.:.mi;t::.J.'= M~.i:::ll l.- .... .... ___ ____ __ ........ _ _ ,o 

Art!~c:.:.:v rt.:u: El~p 01..c:.J i:c ___ _ _ _ _____ ,o 

l,.111.gi:= :.!i. t . tn-~11J1,el\iC:. , ... ____ ........ _ _ ____ , __ l] 

An.i .;c :(,.o , ~ 11;,.,_s::1~: :lC f,b rnlll:1 - - - ll 
:.rt1 RC : ,_,. • •t.zc:t:i.t:J _________ ___ _ _ __ Jl 

~ n G: ::::. :.5-.'l! . fl.cc,.Jc.rte;~ ci.2':;:ditcr.iç.:,::: _ ___ ____ ___ i, 

:;ni;:;c :ro_,i • Di=,l t;crJC::lC~ ...... . - - ---- --- - -" 
.:.r11ac 2: .'1 . ~!a·- ---- ------···· ···-·-"' 
.:;n:i;c ll." . 0-.::lb::l'l.:!I C: th.l.:H. e Mvl;r.~ ,M• .. •w- l3 

.:. rt1 RC:!l..ll El::k:CCl:.t' Vot::IÇ!if!t---------- ll 

.:.rbgQ ::!.:..'I U:.t ]..1 

Z..rl! i)C 5." Mt:~::!C El::itc:nJ 1.: 
;.1111ic::!'i,.S1 FormJh~,u Flc'- ol:i ,1or.i1, _ _ _ ______ i; 

! izql:0 11- D.JA:z.arr.!!klb -G,~ ~ -----------" 

:.n.gi:: 27.1 N:m,r~ a.:Ci;ifl"po.~1~.l~-------- li 

.r. rt,gc ::!f..'l ,., ~~---- - - - --- --,; 
M tlj;IC lS.Y Rcu-,..:iz.:i:,~c mt:4,e +;i GC,':i l _ ___ __ ..... _. __ . l,;, 

!.rt,!_:c ] :.'l! CC.t'r",;11:t-e~ Q ).1:cir°'lciJ~:::i!: rJ.1 _ _ _ ._, _ ___ _ 17 

.r. t1.i~c lJ.1 corn:iat ~na:,~ e.:· :.r.:::;iot,nt.:, ::: ;..u,:r-,,:,1;,u G<:: 1-;,, lS 



ESTATUTOS 

Estrutura dos Estatutos da AMPC (cont.): 

• 1 ' t • • l • - , • • 

, 1 l - , ·, 

CAPÍTULO li - ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS • • , , 
1 ' 

' ' • 

[_s_e_c_çã_o_11_1 -_º _ª _º_i_re_ç_ã_º ___________ _ _ _ _______ : 

■ Artigo 33.º - Natureza e Composição 

■ Artigo 34.º - Competências da Direção 

■ Artigo 35.º - Competências do Presidente 

■ Artigo 36.º - Competências do Vice-presidente 

■ Artigo 37.º - Competências do Secretário 

■ Artigo 38.º - Competências do Tesoureiro 

■ Artigo 39.º - Competências do Vogal 

■ Artigo 40.º - Reuniões da Direção 

■ Artigo 41.º - Forma de Obrigar 

1 1 

município 
Golegã 

ESTATUTOS 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES 00 CAVALO 

fNOtC( 

CAPfT1JLO I -OUPOSlcÕE5G~5------------' 

,,nii;cl.l' Dll~il--•-·-·· .... ---- --- ---
ArtlRCl.ll hr.c;'=OD]ct1 ·,c::: .. ,. ___________ _ 

l.r'l: j;l:!i" ~..-.:,e:, _ __ - ----------

CAJIITUlOll,ASSCXlA.005------------

:.m i;o&." ~mli~o ... _ ....... , ___ _____ _ _ _ 

.:.r11i:c:>.~ P.l"Cl:::;:ca;.~;1.ick -; _ ________ _ 

,.r119ca.11 l:'l!,ô"O"ll, c ..::,,:A=::a:icc;,:; _ _____ _ _ _ _ 

:.nagc 5.C- S,lt",(CC~---------- --- ----·-·-- -• 
:.r11i::: :o.? - ln:r.r,:rr iz.tillllJ ,:.: _e, 

:.nl~c :.: ." ~,u c E..;i11~~C~t;-.::; M<Ju{IS:IC:..---·----- -

O.PITUlO li • OAGA.~0 E COMJ>rrrhCU.S 

:.r11çc :.J.1 . ,-~:::11 :i ____ __ , _____ , ___ _______ ,o 

~1119c : -l .'I !U CE l~ 0Uc:.l.:e ______ _ _ ___ ,o 

;.111i;c :..s: :i l,rpeclin,c ntc:,. ] ~ 

:.n,,:-c :&.o:i CU1Ur,v,:l:w:I.: :,c?,\11'\é:.t :::i 1! 

Arl)~o:J.-. 1/ ,lC:::,~L.l':l - --·· ... ·--------- -­

.:.ni i;c :.:s._"'I Rcc;u.GJm~d2: ~i:11r~~ ·- ·-- 11 

~rtl (lC :.S-."'1 - !'lci:;,...,.,: tt,:,;c:t::-dll:cr.ieõ~--- - - --.. - •-·-- - U 
;,n:1,i::c 20." • Dcl b c~c~c:. ...... ..-,-·-- D 

MU~cl : .or ~-:;t~- ·---- - ----••-- •-•--- --1' 
.:.rti;;c:U.? Dclb;;r.;:i,:!lc:; HU~c M 11la·,'Oi~ .... _______ __ n 

:.rt!gc 21., ~:!.,;Cetc V,lbç~cL _ _ ..... , u 

.:.nigcis.11 . r,,.1:10:lcEl:.,1:.nJ ___________ i, 

~rtl ijCllô.11 Fatm::iU=::i.:i111 Pe~i,,l1t!rocJ~--- ---- --" 

:.r11 1ir::27.°' tlõah.11i,_::,~ ,:;:ur po~1;l i: _____ _ _ _ _ _ ,_, 

:.nigc :!&.? - M.:;.~---------........ - - :i, 

.:.11lj1Cis-."l' . IU;t;r,~~!õl~Cmt4cll ~ 1---------" 

.:.1llRll JCl..'I Cunoct~ i:: .. ,.11:-.:1 :l :i .u:.cn1tlc"-' (kr· .. 1 ··-···· __ _ 

.:.nigo 1:., tamict~a:1~ c:a -2.;.;crrbki.1.-~.;it _ ___ ._,____ l7 

.:.rt1gc-1J.? C.:irnc 11t cn~: CC =>,=.01,n.t,: 0::1 Alu.n:ill:Jill Getr.al_, ····-- · J.& 

jz~~ ~~ .. 
))?~ti terr1tór10>00 

j 1 
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ESTATUTOS 

Estrutura dos Estatutos da AMPC (cont.): 

1' 1 .. • , 

,. ,..,, ,.,. J ' 

CAPITULO li - ORGANIZAÇAO E COMPETENCIAS· . ,. , 
, ' 

' ·-

( Secção IV - Do Conselho Fisca l ] 
~· --- --~ 

■ Artigo 42.º - Natureza e Composição 

■ Artigo 43.º - Competências 

■ Artigo 44.º - Reuniões 
' . ' 

,, • - • ' 1 • 

CAPITULO Ili - ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO ' ' , 1 • 
' 

' 1 

■ Artigo 45.º - Secretário-Geral 

■ Artigo 46.º - Serviços de Apoio Técnico e Administrativo 

■ Artigo 47.º - Regime de Pessoal 

municip io 
Golegã 

ESTATUTOS 

S'IPG :3~00 ::'-U~ -1 l-101-ü -tPL.I.G.n i 

½ 
1/,; 

~ torritorio x:XJ 

ASSOCIAÇÃO OE MUNICÍPIOS PORTUGUESES 00 CAVAJ..O 

tNOICI: 

CAPrTlllOI - DUPOSIÇOf:S l!VU.ls ________ __ _. 

;..rllRC :..r N;il\Jrer;a.Cllf'PJM!;J'1Cc-..1111õJr;::l0c!lc11c_ , ___ , _ _ _ ,~·---> 
.:..n:6t:L'J DM,-z:Jr. __________ _ 

,',,11lRC111' fi(~~OtllCll'~c:. _____ _________ _ 

~rt:u;= .;.: Ú:CO"' .. UC:~::l L"l:m•.J: lt.r-.JI ., 6 

,1,r11;.:!i...t1 M:ru.-•-··------------• 

CAFITUlOU , .US004DO•~----·---------

:.rn;i~'-"' A.lml,tl,:, ______ _ _ _ _ _ - 7 
.:.rt.[::t:'1.<: Or-a!~ca:~:1;iCc:i:; _ ________ _ 

/,rllgc!l'l' - D:r.<e:n::c. c:.:u~.:1;a1::t.-.: _ ________ _ 

l.rta:-c:o.v ln-=-J,: rr1::ibi.Uoa.cc _ ___ _____ _ 

;.nat;c :,: ,1 . ~ 1,:.1 ;: E&du::.=tt'4 \<U"ll:li;IC~-- -------
OJIITULOU .. Oll~OECOMPITEN0,1.5 ________ _, 

.:.rugo :,,, 0<.::~:1~~1:11: ·---··---•m-----------· 
,i, r111,::::J .<J M.:.n:::!a t::. ___ _________ ,o 
.:. ru i;::::.:." - t llcEl:;;i:i1ic:.1i::c _ ____ - __ , _ _ _ , _ ____ ,o 
Lr11sc:..s.1 . 1rrpcd.,mc1>tc~.-- - _ _ _ ______ _ ,, 

.:.ni.;c. :6..1 , cc.nur.-,n:i~: :1.eM;allmt:i ______ ___ 11 
:.roi:-c-:, . ., , v.1c.11..r.1 _____ _ , ___ ___ ,, 

.:.rt1i;c.:..!.'! , SicCUG-Uo-.a;i,:. =tc<1r-. ~ --,--,---· ___ l! 

.:.ni;c :.S.'1 • RtC\J::Ol'IO-;;d~ :d.t('r.l(,.)~ - - --··------1' 

.", l"lltlC ~D.o:t Oclti,t.rJf!lC~----- ------.. , - •-- " 

.:.rti;:c :!l." • t¼:lbi::nc.~c:H a; c .\nlil:ri'::i; _ ___ ___ __ ,_, 

.:.t11i:cn." • El=-:cc:cvou ç:,1, _______ ___ u 
::Or 119c: :::!-l ." U!:t:i~- - -- --- - -------1' 

:.r119c lft.,; Form;ah::;;,:::!c ~ Pr.i. .11).:.1~ rJI:. ___ _ 

~o-11-~AZ1:mt1kl>-<i•r.»-. . _________ ,s 

.,_rtti:;i:::5." ~v,.:. .:::.-; :::!a~cm~ c1a-Gcral .. _ _ ______ , • 

.:.,ugft M..: o:,mp,:U:rw;is c,1 ~. 'lc! ;:a :!aAcicml:lci.a Ga-.11--····· _____ i, 

.:.nitic 3:." • c«noctena.,: ca .u.crrbk;..1 ~.1I li 

.:.nr@c JJ.1 . C«ni111 u:anoa: e~ ~11nt.:, ~ ;.ucmal::.u, ~ ,a l% 

f-• uu , i:. .1l 



ESTATUTOS 

Estrutura dos Estatutos da AMPC (cont.}: 
- - - ! 1 ' - -. ... •• ' \. • -- • .,_' 

CAPÍTULO IV - DA GESTÃO FINANCEIRA E OR,ÇAMENTAL -, , ·. 1 

' ! 1 , l • 
- • - -- ' - ' - _, - 1 ... -

■ Artigo 48.º - Ano Económico 

■ Artigo 49.º - Regime de Contabilidade 

■ Artigo 50.º - Plano de Atividades e Orçamento 

■ Artigo 51.º - Documentos de Prestação de Contas 

■ Artigo 52.º - Auditoria Externa das Contas 

■ Artigo 53.º - Apreciação e Julgamento das Contas 

■ Artigo 54.º - Património e Finanças 

■ Artigo 55.Q - Realização de Obras, Alienação e Arrendamento de Imóveis 

■ Artigo 56.º - Contribuições Financeiras 

■ Artigo 57.º - Endividamento 

Ar 58 º c ~ F : . 
' ! -

CAPÍTULO V- DISPOSIÇÕES FINAIS. . , . '. i • • 

■ Artigo 59.º - Alterações Estatutárias 

■ Artigo 60.º - Extinção da Associação de Municípios 

■ Artigo 61.º - Regime Jurídico Aplicável 

■ Artigo 62.º - Casos Omissos 

municipio 
Golegã 

ESTATIJTO'.'i 

ASSOCIAÇÀO OE MUNICÍPIOS PORTUGU ESES DO CAVALO 

CAJIITUl.01-0ISl"QSIÇO:ESCivtA.15----------> 

.:.ruge :.. : Nô!l\JfCU.~ffPlU~oO~ijl~r;;,!Oç5111l.:, _ _ _ _ _ , 
_ , 

:.r'llíltJ.11 firLCOtl lc~~Cl:___ _ _ ; 

;.r1,i:::-t.~ - Ccoo::.r..:l::1 l:m11u:.1r.r.JI ____ , ... _ _ __ __ _ 

:.r11i;e ~ P- M.:.•c:, _____ , _________ _ 

CAJlrrt.n.OII-ASSOOADO'i, _______ _ ,_ 7 

:.ro,;cli.~ A:::ml~~0-----·-·-- - - --.. - ... ·--- 7 
.:.ni;c 7.~- Dr c.:c..:: c.o.:~tl.id«; 7 
.trtigc:a.• D~.u-c.,:; c,); ~ :1:,c c;,:: s 

:.rtigcs.> ~.çc.:<-• - -·- - --·------' 
lort~c:o., lntr..t'l: ff'l~!:;i.U:acc _ ___ , __ , _ ____ _ 

l.rtiiJ::.: .o: ~J.<!E..;l.i~.>,:;::o:,;Mt..ru:Ji;lc~ .. - -,----- • 

CAJIITTJl.011.oi.Gll.."A'.ACÃD ECOMPnt:llOA5 9 

!.1'116C ~1 - °'1::0:>t~l:tl1 - •-·-··•- •- -- - --- - - - ···-·-- - " 
1.n.~c:..l." • M:.:i:iat:i _ _ _ ___ ___ ,o 
l.11lll,C:.:; _t' rl::acEl:;;,o, ~ c:-, _ _ ___ ___ ,. 

:.rtiç.i:: :S <t • ur~mcn.ti::~ . 11 

l,rt,;::c:6.1 . c,:nur..i1,;:u,::l:::1.i:r,1:.~ta-- . - - ­

;.rui:::: : 7." • V~Q-:Lr.l .-----·---- - --
ll 

ll 

:.r11i;:: 1 1 R.c: cur:t10-:.~ ~c11r .. ~ - -·- __ lJ 

:.rng::l :s.~ R.t:Cl.l~ fl«.C.::. ~ i t:.;:r.ic,):::; l:! 
:.n19:: ::.!0." Dcl::,.CrJ-::::.c, ___ _ ___ _ i, 

.:. , 1,.;:;: 2; .-t .!.ta~·--- --- - - - " 

t. 11:."j,':C::U.-7 Pt::Jb::cr:1::~ctNiJ~cJ.n1.lo1.s::íS'-' ------ l, 

.::.r111;i::n., ~.:cc::c'/ac ç!lu . _ _ _ _ _ _ _ ,., 

t. rb ttc::?.:.: : U~J lJ. 

:.n.;c::?s.1:o M .!:10:ic:Eb1cr.ii _____ _ _ _ i, 

.r.rtAal,." Form:ilt.::i~u Pt, v!c,tor.:11~---- - -·-- · l> 
:!i«.p6!1.p:i:~111:lktl:a-Gani ____ , _____ _ 

;., ui;::n.1 Natl11't:1::a ~carrpo~i,::Jc ____ ·_·__ ·- - l> 

l, rt1 i:;::~" Mt.1"•- - ---- - - - _ ___ ,:; 

.::.rntic: 5 .~ • Rcu-,..:.,~ ,::a ~~mtlc.1::i Gcr:11 Jó 

:.r11 11c 30.1 Cunfl,:tt-no;r:;.:.i ,.,c~=i ~:i~J}:lcl.l Ga"".il ____ __ 17 

.:.ni i;::J:.v C«nger,::,~c;;i.\:.;crr:blci.1,,:;er.11, _____ _ 17 

.::.nílc: 1:,.? C«T1t111 t ~no:i~ c.:- -'r= c~r.to ~::a:.u,cf'"'l.!l l:rt:i- ::..:i,,,,___ _ _ _ ll 



ESTATUTOS 

- ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

-
COMPOSIÇÃO ' 

' • 

CONTRIBUIÇÕES 

Centro de Interpretação do Território do Concelho 

de Ponte de Lima 

Caminho da Oliveirinha, Arcozelo, 4490-146, Ponte de Lima 

Todos os outorgantes dos Estatutos 

Indeterminada 

A afirmação da identidade histórico-cultural, patrimonial, 

económica e social dos municípios portugueses e dos 

territórios ligados à tradição equestre 

Quota anual fixada em Assembleia-Geral (1.500 €/ano) 

1 ; 

J 

munic íp io 
Golegã 
~ 

PONTEElt!A 

PttôPOSTA OE ESTAT\JTOS 

:/: 
~'l~dt.oro .c: 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTIJ6UESES 00 CAVALO 

CAJliTw.o, 

DISJIOSIÇôfS GEWS 

1 - A A.s!.a<i:iç:io de Mcniclpi:i:.. Portui;,~i:1;e; do C:s-,-:ah:, o: um, P~~::i (::,~tiv-:a Ce Olrrr.o Pl:lblito de 

J'j:m.J rl!:C :u.10cut.h!:1, ll!vic.:.1.reJillr.içla CC! ín tereDca:Jmi.:.,1-:~\:MU rddpic-:. (!U I! li inteo--5r.in:. r-e-sl!r:.:!,­

:-.c. cn:;u:arito ~:.cc1 asiio ::.,. l.tu r, ici;llo-. dc- fh,,,. ,:,:,;l)C.lci fiai!., ::~!a Lc!I n.!! 75/2013.dr 12 de ai:;-=:..~a. com 

::i~ :.i!ter:sç.~~ p ~ t crtorrr.en~,c- .mtr.,eu11:!::.\, pcl.::P,. :::irc-...,&\h :·; (\.t.)~uto~ r 0 ~ ll~l':la,.,. d i :..r,o~...Se-~ 

.ls: ld-0-:1:.. 

3 - A ,\:acn:i~ç:io ti:-m :..-:d: na Ccntn:i de lnti:r::uC't.lç.:;P éo T ertll~ 10 d0 Con«lho de PDnh! =:o ~ 
si to no C:armnh~ i::1 Oll•~ irintl:i., ,\rcu:cb, 449:'>U&. P::-rrtl!' c!11 U!Ni com 001:.i!:tli-:l:i dl! l!.:i 11.!:r 

dc.l~Q0, p.:.r .a i::u~l:;u,:r um t:c.:. oii~~ Mun.opiu:, que~ i,i~p-.i.m, p::i r drlib.::r:içio d.i .:i.:.=mbk1.1· 

G~r.11, ~:i pr.J;,o:u:, da Oitcçúo 

4ó - AAUIPC, mcdii:nt:: ~cli~=r~.1:1 d oa Om:çã:i, coj c: c:.t:.:.tc:!-::c:r dd C'i,:içrecrep-c.er.o::;:.;co aoL""..r::-.. 

km:b d,;i t=rri".:tlrio n.l!.Í:l:n cd c:.ic v.ocm ,6.11.r.inti r :i eflCicntC' -=x-::cui;iia d.l~ 1:;1:1t:!::de; : a:-s c,b ictlvc-~ 

11rc\lh'XI, nos pr,~l!ntc:.s. c~.:':.)Hato,. 

At.ft..?C ~ rr..,-.i:llu id;i pc, tcmpo i !ldi::trmnlrwdo. 

Artfi;o3.t 

J - :.. M1PC tem :omc fii:, otinc:11::::r :i ~fi.-rr . .i;Sc l!i:i i~nti:k,::lc hi:tórh:c· curwr.:1 , ~trimollr.ll 

1::cenóm1:;i, e :..."Ci.il do:.. Mu.'l iclom PQrt!J!i,'I.Jl:>e.:.. e t::::. ~ ritórim lii;~o:, ~ tr.i !""ç.ia c::'.Jct,: . 

~~ .. ))~li ten1tór1oxx1 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 
' 1 



ESTATUTOS 

CONSELHO 

FISCAL 

Natureza: Órgão Deliberativo 
Composição: Presidentes das Câmaras Municipais dos 
Municípios Associados (possível delegação em vereador) 
Mesa: 1 Presidente, 1 Vice-Presidente e 1 Secretário 

Natureza: Órgão Executivo 
Composição: 1 Presidente, 1 Vice-Presidente, 1 
Secretário, 1 Tesoureiro e 1 Vogal, eleitos entre os 
Presidentes das Câmaras Municipais (possível delegação 
em vereador) 

Natureza: Órgão de Fiscalização 
Composição: 1 Presidente e 2 Vogais 

■ Responsável pela gestão corrente dos assuntos da 
AMPC e pela direção dos serviços 

■ Nomeação e Estatuto Remuneratório fixados em 
Assembleia-Geral, sob proposta da Direção 

municipio 
Golegã 

P'ROP0$T.A.0( ESTATUTOS 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

c.uiTOLOI 

DfSPQSIÇÕES GEUI.S 

l - A A.u...-d:ac:io ::!111 l\.\unklFc:. ?CTt!.1(;'.l~e; do C::r.'21:- ti' urm r'ol!'l,.i.,::~ CDlt!til/2. c:11 Dlre-r.:::i Püb.lica éo!! 

n:r.u~:-.t ;113oc.i:.th.•:a. 11 \,ci, li re~lr:!IÇ"lo C l nt'C'.'l'~üd comUJ'I,: ~~ M11nldplo= qu e li lfltll",gr1rn~rq;i:n!la-

~ ,enquu,to A\!..GCl;tÇ!ia d,: t.Wr.lcip1a'!. d(' lin\ ~p,,dl.ctH., oc-h, Lei l'L.f 75/;!013', dt l:il der 11e;a-... r.a. t°"1 

~ n.lil: •~CO. p::,:.tci.::,rrrc-n-!.IC' mt.-oê:;ui:t.11-.. prkr. :ir=entr, .. ti.bt:Jt.D'. I.' :ii!La1; ;zrm;L!. ~'.,;a,;bt!". 

3 - .O, :,.:-1<H~1,1,~D tem :.cdc no Cc-"::ra de- lntcrgrrt:lç.5D e!-:: Tcmt6ria de Ccn-cclha de Pt,n1c d: IJm.:r. 

dto no Cr.l..-it:::i e 0 !!-A':"r.11:J. .1n:tl:o:-lr:. .i.Q90. LO::(•. Pc:ah!· de U.r.:r C0"1 :roult:Jíd:idc ~ su:t 

:1'.okcw;lo ~., cu..,,lc;urf u, l!.a-~ c.:a:rm. t..fun.apio~ qur .s ratr,-.wn. pa,- dr-li~stÇ.0 d.o .:a.~bli:.i.r· 

~l ~~ pr-:i:,cma d.a Oitr;Jo 

~ - ;,.~.PC, mcdiant:r i::c:libcr.,;.&:i ê J Di~. ~o:icci:;:_b~k-crr dd~:iç~.,. rc-~eacn:~êlc:s eoU--Jc-,, 
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11 de novembro de 2024 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

A criação de uma associação pública de municípios para fins específicos encontra o seu 

primeiro respaldo no princípio geral estabelecido no artigo 253. 9 da Constituição da República 

Portuguesa (CRP}, segundo o qual: 

"Os municípios podem constituir associações e federações para a administração de 

interesses comuns, às quais a lei pode conferir atribuições e competências próprias." 

Adicionalmente, o Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), presente no Anexo I à Lei n.g 

75/2013, de 12 de setembro, regula o associativismo autárquico no seu Capítulo IV, com o 

título "Associações de freguesias e de municípios de fins específicos". 

O n. P 1 do artigo 63. 9 deste diploma estabelece que podem ser criadas associações públicas de 

autarquias locais para a prossecução conjunta das respetivas atribuições, nos termos da 

presente lei. O n. P 2 especifica que são associações de autarquias locais as áreas 

metropolitanas, as comunidades intermunicipais e as associações de freguesias e de municípios 

de fins específicos. 

O artigo 108.9 define as regras para a criação de associações de municípios nos seguintes 

termos: 

1. "A constituição das associações de autarquias locais de fins específicos compete aos 

órgãos executivos colegiais dos municípios ou das freguesias interessados, ficando a 

eficácia do acordo constitutivo, que define os seus estatutos, dependente da aprovação 

pelos respetivos órgãos deliberativos." 

2. "As associações de autarquias locais de fins específicos constituem-se por contrato, nos 

termos previstos na lei civil, sendo outorgantes os presidentes dos órgãos executivos 

dos municípios ou das freguesias envolvidas." 

3. "A constituição de uma associação de autarquias locais de fins específicos é 

comunicada pela autarquia local em cuja circunscrição esteja sedeada ao membro do 

Governo que tutela as autarquias locais." 
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Ainda nos termos do RJAL, o artigo 110.g estipula que 

"as associações de autarquias locais de fins específicos regem-se pelo disposto na 

presente lei e na demais legislação aplicável às pessoas coletivas públicas, bem como 

pelos respetivos estatutos e regulamentos internos, estando nomeadamente sujeitas, 

quaisquer que sejam as particularidades dos seus estatutos e do seu regime de gestão: 

a) Aos princípios constitucionais de direito administrativo; 

b) Aos princípios gerais da atividade administrativa; 

c) Ao Código do Procedimento Administrativo; 

d) Ao Código dos Contratos Públicos; 

e) Às leis do contencioso administrativo; 

f) À lei de organização e processo do Tribunal de Contas e ao regime de jurisdição e 

controlo financeiro do Tribunal de Contas e da Inspeção-Geral de Finanças; 

g) Ao regime jurídico da administração financeira e patrimonial do Estado; 

h) Ao regime jurídico das incompatibilidades e impedimentos de cargos públicos e dos 

trabalhadores em funções públicas, incluindo as incompatibilidades previstas nos 

artigos 78.9 e 79.g do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.g 498/72, 

de 9 de dezembro; 

i) Aos princípios da publicidade, da concorrência e da não discriminação em matéria de 

recrutamento de pessoal e ao regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem 

funções públicas; 

j) Ao regime da realização das despesas públicas; 

k) Ao regime da responsabilidade civil do Estado e das demais entidades públicas." 

Nos termos da Lei n.g 50/2012, de 31 de agosto, que estabe lece o regime jurídico da atividade 

empresarial local e das participações locais, outros atos passaram a estar sujeitos a fiscalização 

prévia do Tribunal de Cont as, como é o caso da constituição ou participação em associações de 

direito privado, e outras entidades, por parte dos municípios, associações de municípios e 

~~ })~IÍ territôrioxxr 
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áreas metropolitanas, independentemente do valor associado, nos termos no nP 2 do seu 

artigo 56.P, conjugado com os artigos 59.P, 60.9 e 5.P, todos da mesma lei. 

No entanto, nos termos do nP 2 do artigo 1.9 desta mesma Lei n.9 50/2012 : 

"O associativismo municipal e a participação em entidades de direito público são 

objeto de diploma próprio." 

A criação de uma associação de municípios para fins específicos, caracterizada como 

associação pública e, consequentemente, com a natureza jurídica de pessoa coletiva de 

direito público, está sujeita ao regime específico do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e excluída do âmbito de aplicação da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, tanto pelo 

disposto no artigo 1.9/2 quanto pelo teor do artigo 59.9, que se limita à participação dos 

municípios em associações de direito privado. 

Nos termos da alínea c) do artigo 5.9 da Lei n.9 98/97, de 26 de agosto, Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas {LOPTC}, na sua atual redação, estão sujeitos a fiscalização 

prévia os atos ou contratos de qualquer natureza, ou representativos de quaisquer encargos ou 

responsabilidades para as entidades previstas no artigo 2.9 da mesma lei, como é o caso dos 

municípios. 

Porém, o alcance do âmbito desta fiscalização está ainda limitado pelos artigos 46.º, 47.º e 

48.º da mesma lei, que, aplicados ao caso concreto, excluem do escopo desta fiscalização os 

encargos assumidos pelos municípios para a criação e funcionamento da ASSOCIAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO. 

Face ao exposto, considera-se que: 

Os municípios podem constituir, entre si, uma associação pública para a prossecução 

de fins específicos, enquadrados nas respetivas atribuições, conforme os artigos 63.2, 

108.2 e 109.2 do Anexo I à Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão 

atualizada . 

A criação da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO não se 

enquadra na previsão da Lei n.2 50/2012, de 31 de agosto, nem na fiscalização prévia 

'#t~ ~ ~~ .. })?~sra territôrroxx, 
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consagrada na LOPTC, pelo que não se encontra sujeita a visto prévio do Tribunal de 

Contas. 
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ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

A criação de uma associação pública de municípios para fins específicos encontra o seu primeiro 

respaldo no princípio geral estabelecido no artigo 253.º da Constituição da República Portuguesa 

{CRP}, segundo o qual: 

"Os municípios podem constituir associações e federações para a administração de 

interesses comuns, às quais a lei pode conferir atribuições e competências próprias." 

Adicionalmente, o Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), presente no Anexo I à Lei nJ! 

75/2013, de 12 de setembro, regula o associativismo autárquico no seu Capítulo IV, com o título 

"Associações de freguesias e de municípios de fins específicos". 

O n.º 1 do artigo 63.º deste diploma estabelece que podem ser criadas associações públicas de 

autarquias locais para a prossecução conjunta das respetivas atribuições, nos termos da 

presente lei. O n. º 2 especifica que são associações de autarquias locais as áreas metropolitanas, 

as comunidades intermunicipais e as associações de freguesias e de municípios de fins 

específicos. 

O artigo 108.º define as regras para a criação de associações de municípios nos seguintes termos : 

1. "A constituição das associações de autarquias locais de fins específicos compete aos 

órgãos executivos colegiais dos municípios ou das freguesias interessados, ficando a 

eficácia do acordo constitutivo, que define os seus estatutos, dependente da aprovação 

pelos respetivos órgãos deliberativos." 

2. "As associações de autarquias locais de fins específicos constituem-se por contrato, nos 

termos previstos na lei civil, sendo outorgantes os presidentes dos órgãos executivos dos 

municípios ou das freguesias envolvidas." 

3. "A constituição de uma associação de autarquias locais de fins específicos é comunicada 

pela autarquia local em cuja circunscrição esteja sedeada ao membro do Governo que 

tutela as autarquias locais." 
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Ainda nos termos do RJAL, o artigo 110.º estipula que 

"as associações de autarquias locais de fins específicos regem-se pelo disposto na 

presente lei e na demais legislação aplicável às pessoas coletivas públicas, bem como 

pelos respetivos estatutos e regulamentos internos, estando nomeadamente sujeitas, 

quaisquer que sejam as particularidades dos seus estatutos e do seu regime de gestão: 

a) Aos princípios constitucionais de direito administrativo; 

b) Aos princípios gerais da atividade administrativa; 

c) Ao Código do Procedimento Administrativo; 

d) Ao Código dos Contratos Públicos; 

e) Às leis do contencioso administrativo; 

f) À lei de organização e processo do Tribunal de Contas e ao regime de jurisdição e 

controlo financeiro do Tribunal de Contas e da Inspeção-Gera/ de Finanças; 

g) Ao regime jurídico da administração financeira e patrimonial do Estado; 

h) Ao regime jurídico das incompatibilidades e impedimentos de cargos públicos e dos 

trabalhadores em funções públicas, incluindo as incompatibilidades previstas nos artigos 

78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de 

dezembro; 

i) Aos princípios da publicidade, da concorrência e da não discriminação em matéria de 

recrutamento de pessoal e ao regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem 

funções públicas; 

j) Ao regime da realização das despesas públicas; 

k) Ao regime da responsabilidade civil do Estado e das demais entidades públicas." 

Nos termos da Lei n. º 50/2012, de 31 de agosto, que estabelece o regime jurídico da atividade 

empresarial local e das participações locais, outros atos passaram a estar sujeitos a fiscalização 

prévia do Tribunal de Contas, como é o caso da constituição ou participação em associações de 

direito privado, e outras entidades, por parte dos municípios, associações de municípios e áreas 

metropolitanas, independentemente do valor associado, nos termos no nº 2 do seu artigo 56. º , 

conjugado com os artigos 59.º, 60.º e 5.º, todos da mesma lei. 

~~% ~~ . . )}~ti terr1tór10xx1 
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No entanto, nos termos do nf1 2 do artigo 1.f1 desta mesma Lei n.f1 50/2012 : 

"O associativismo municipal e a participação em entidades de direito públlco são 

objeto de diploma próprio." 

A criação de uma associação de municípios para fins específicos, caracterizada como associação 

pública e, consequentemente, com a natureza jurídica de pessoa coletiva de direito público, 

está sujeita ao regime específico do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e excluída 

do âmbito de aplicação da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, tanto pelo disposto no artigo 1.º/2 

quanto pelo teor do artigo 59. º, que se limita à participação dos municípios em associações de 

direito privado. 

Nos termos da alínea e} do artigo 5.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas (LOPTC}, na sua atual redação, estão sujeitos a fiscalização prévia 

os atos ou contratos de qualquer natureza, ou representativos de quaisquer encargos ou 

responsabilidades para as entidades previstas no artigo 2. º da mesma lei, como é o caso dos 

municípios. 

Porém, o alcance do âmbito desta fiscalização está ainda limitado pelos artigos 46. º, 47J! e 

48.º da mesma lei, que, aplicados ao caso concreto, excluem do escopo desta fiscalização os 

encargos assumidos pelos municípios para a criação e funcionamento da ASSOCIAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO. 

Face ao exposto, considera-se que: 

- Os municípios podem constituir, entre si, uma associação pública para a prossecução 

de fins específicos, enquadrados nas respetivas atribuições, conforme os artigos 63 .º, 

108.º e 109,Q do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada . 

- A criação da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO não se enquadra 

na previsão da Lei n.2 50/2012, de 31 de agosto, nem na fiscalização prévia consagrada 

na LOPTC, pelo que não se encontra sujeita a visto prévio do Tribunal de Contas. 

~ @ 
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ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo l.º 

Natureza, Composição Designação e Sede 

1 - A Associação de Municípios Portugueses do Cavalo é uma Pessoa Coletiva de Direito Público de 

natureza associativa, e visa a realização de interesses comuns aos Municípios que a integram, 

regendo-se, enquanto Associação de Municípios de fins específicos, pela Lei n.2 75/2013, de 12 de 

agosto, com as alterações posteriormente introduzidas, pelos presentes Estatutos e pelas demais 

disposições aplicáveis. 

2 - A Associação é constitu ída pe los aqui outorgantes e adota a abreviatura AMPC. 

3 - A Associação tem sede no Centro de Interpretação do Território do Concelho de Ponte de Lima, 

sito no Caminho da Oliveirinha, Arcozelo, 4490-146, Ponte de Lima com possibilidade da sua 

deslocação para qualquer um dos outros Municípios que a integram, por deliberação da Assembleia­

Geral, sob proposta da Direção. 

4 - A AMPC, mediante deliberação da Direção, pode estabelecer delegações e representações 

noutros locais do território nacional que visem garantir a eficiente execução das atividades e dos 

objetivos previstos nos presentes Estatutos. 

Artigo 2.º 

Duração 

A AMPC é constituída por tempo indeterminado. 

Artigo 3.º 

Fins e Objetivos 

1 - A AMPC tem como fim principal a afirmação da identidade histórico-cultural, patrimonial, 

económica, desportiva e social dos Municípios portugueses e dos territórios ligados à tradição 

equestre. 
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ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO [AMPC] 

2 - A AMPC propõe-se concretizar os seguintes objetivos: 

ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

a) A promoção da atividade equestre e das relações entre os territórios com tradição equestre 

a nível nacional e internacional; 

b) A proteção, valorização e promoção dos territórios de vocação equestre; 

c) O incentivo do desenvolvimento económico mediante uma oferta turística integrada, 

fundada na qualidade do território, dos produtos e dos serviços; 

d) A promoção do desenvolvimento de uma cultura empresarial moderna; 

e) A promoção do desporto equestre; 

f) A valorização dos recursos naturais, históricos, culturais e ambientais; 

g) A promoção de iniciativas inovadoras como a criação de redes de museus nacionais; 

h) A elaboração e a realização de estudos, de serviços vocacionados à informação que 

permitam um conhecimento recíproco e intercâmbios culturais entre os Municípios 

associados; 

i) A publicação de revistas, material promocional e de divulgação; 

j) A procura de financiamentos para projetos nacionais e transnacionais de âmbito 

comunitário; 

k) A promoção da cooperação com todas as associações nacionais que promovam a atividade 

equestre; 

1) A promoção e o apo io no desenvolvimento de projetos de qualificação e valorização 

territorial que reforcem a coesão social e económica e a qualidade de vida dos cidadãos; 

m) A cooperação com Universidades e Institutos Politécnicos para a promoção e apoio em 

iniciativas de estudos de investigação, promoção e formação; 

n) O incentivo ao desenvolvimento e promoção da criação de cavalos. 

Artigo 4.2 

Cooperação Institucional 

1 - A AMPC fica obrigada ao cumprimento das cláusulas dos acordos de cooperação celebrados, ou 

que vierem a ser celebrados7 

2 - A AMPC, mediante a celebração de acordos, pode encarregar-se da gestão de instalações e 

equipamentos pertencentes ao Estado ou às autarquias locais. 

3 - Para melhor realização dos seus fins, a AMPC promove a colaboração e o melhor entendimento 

com as autoridades e populações locais. 

Artigo s.2 

Marca 

A AMPC adota uma marca própria cujo uso será regulamentado. 
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ASSOCIADOS 
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Admissão 
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ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

1 - O número de Associados é ilimitado, podendo aderir à AMPC os Municípios que se encontrem 

numa zona territorial ligada à tradição equestre. 

2 - O pedido de admissão deve ser apresentado por escrito, por iniciativa do próprio candidato ou 

representante legal, ou por proposta de um Município associado, contendo todos os seus elementos 

de identificação e atestando cumprir o requisito previsto no número um deste artigo, demonstrando 

também ter conhecimento e aceitar as disposições estatutárias, o eventual regulamento interno e as 

deliberações precedentemente adotadas pelos órgãos da Associação, 

3 - A admissão de novos Municípios depende do consentimento prévio dos restantes Municípios, 

deliberado em reunião da Assembleia-Geral, por unanimidade dos membros presentes na reunião. 

4 - A adesão à AMPC carece de deliberação do órgão executivo e de aprovação pelo órgão 

deliberativo do Município em questão. 

Artigo 7.º 

Direitos dos Associados 

Constituem direitos dos Associados da AMPC: 

a) Participar e votar na Assembleia-Geral; 

b) Requerer a convocação da Assembleia-Geral, nos termos previstos na Lei e nestes Estatutos; 

c) Examinar as contas, documentos e outros elementos relacionados com as atividades da 

AMPC; 

d) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais; 

e) Propor a admissão de novos associados; 

f) Apresentar propostas e sugestões consideradas úteis ou necessárias à realização dos 

objetivos estatutários; 

g) Exercer os demais poderes e faculdades previstos na Lei, nestes Estatutos e no eventual 

regulamento interno da AMPC. 

Artigo 8.º 

Deveres dos Associados 

Constituem deveres dos Associados da AMPC: 
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a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares respeitantes à AMPC, bem 

como os Estatutos, os eventuais regulamentos e as deliberações dos órgãos sociais; 

b) Efe tuar o pagamento da quota anual, fixada em sede de reunião da Assembleia-Geral, bem 

como demais contribuições financeiras deliberadas pelo mesmo órgão; 

c) Exercer as funções nos órgãos para que forem eleitos ou designados; 

d) Indicar, de quatro em quatro anos, um seu representante na Assembleia-Geral; 

e) Colaborar nas atividades da AMPC e contribuir para a realização dos objetivos previstos 

nestes Estatutos. 

Artigo 9.2 

Sanções 

1 - Os Associados que violem os deveres estabelecidos no artigo anterior ficam sujeitos às seguintes 

sanções: 

a) Repreensão por escrito; 

b) Suspensão de direitos até 180 dias úteis; 

c) Exclusão. 

2 - São excluídos os Associados que, por atos dolosos, prejudiquem, moral ou materialmente, a 

Associação. 

3 - A aplicação das sanções previstas nas alíneas a) e b) do número um deste artigo são competência 

da Direção. 

4 - A exclusão só pode ser aplicada pela Assembleia-Geral, sob proposta da Direção. 

5 - A aplicação das sanções previstas no número um deste artigo só se efetiva após audiência prévia 

do Associado, sendo-lhe conferido um prazo para apresentação de defesa não inferior a 20 dias 

úteis. 

6 - A suspensão de direitos não desobriga ao pagamento da quota, se aplicável. 

Artigo 10.2 

Intransmissibilidade 

A qualidade de Associado não é transmissível sob qualquer forma. 

Artigo 11.2 

Saída e Exclusão dos Municípios 

1- Os Municípios Associados podem deixar de pertencer à AMPC mediante comunicação escrita à 

Assembleia-Geral. 
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2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os Municípios que deixarem de pertencer à AMPC, 

nos três anos segu intes à data em que nela ingressarem, perdem todos os benefícios financeiros e 

administrativos atribuídos ou a atribuir, em resultado da sua participação na Associação. 

3 - Um Município Associado só pode ser excluído da AMPC mediante deliberação, por maioria 

qualificada, de três quartos dos votos da Assembleia-Geral, verificada que seja a violação grave dos 

respetivos deveres legais ou estatutários, perante a Associação, ou o atraso, por um período superior 

a um ano, do pagamento das quotas anuais. 

4 - A proposta de exclusão é obrigatoriamente remetida pela Direção ao Associado em causa na 

mesma data em que o for à Assembleia-Geral. 

5 - A exclusão não pode ser deliberada sem que o Associado seja ouvido pela Mesa da Assembleia­

Geral, no prazo máximo de 60 dias úteis, desde a data da receção da proposta. 

CAPÍTULO li 

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS 

Secção 1 

Disposições Gerais 

Artigo 12.2 

Órgãos Sociais 

A AMPC é constituída pelos seguintes órgãos sociais: 

a) Assembleia-Geral; 

b) Direção; 

c) Conselho Fiscal. 

Artigo 13.2 

Mandato 

1 - No caso dos eleitos locais, a qualidade de membro dos órgãos sociais da AMPC é indissociável da 

qualidade de membro dos órgãos municipais. 

2 - O mandato dos membros dos órgãos sociais da AMPC tem a duração do mandato municipal, 

determinando a perda, a cessação, a renúncia ou a suspensão daquele mandato no órgão municipal 

o mesmo efeito no mandato detido nos órgãos da AMPC. 

3 - O exercício do mandato dos titulares dos órgãos sociais da AMPC só pode ter início após a 

respetiva tomada de posse, sem prejuízo do disposto no número cinco deste artigo. 
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4 - A posse é dada pelo presidente da Mesa da Assembleia-Geral e deve ter lugar até 30 dias úteis 

após a realização da eleição. 

5 - Caso o presidente cessante da Mesa da Assembleia-Geral não confira a posse até 30 dias úteis 

após a realização da eleição, os titulares eleitos da Assembleia-Geral entram em exercício 

independentemente da posse, salvo se a deliberação de eleição tiver sido suspensa por 

procedimento cautelar. 

6 - Os membros dos órgãos sociais da AMPC podem ser reeleitos. 

7 - O presidente da Direção só pode ser eleito para dois mandatos consecutivos . 

8 - A inobservância do disposto no presente artigo determina a nulidade da ele ição. 

Artigo 14.º 

Não Elegibilidade 

1 - Os representantes dos titulares dos órgãos sociais não podem ser novamente designados se 

tiverem sido condenados em processo judicial por sentença transitada em julgado, em Portugal ou 

no estrangeiro, por crime doloso contra o património, abuso de cartão de garantia ou de crédito, 

usura, insolvência dolosa ou negligente, apropriação ilegítima de bens do setor público ou não 

lucrativo, falsificação, corrupção e branqueamento de capitas, salvo se, entretanto, tiver ocorrido a 

extinção da pena. 

2 - A incapacidade referida no número anterior verifica-se quanto à reeleição ou nova designação 

para os órgãos sociais da AMPC. 

3 - Não são elegíveis para os órgãos sociais os Associados que, mediante processo judicia l, tenham 

sido removidos dos cargos diretivos da AMPC ou tenham sido declarados responsáveis por 

irregularidades cometidas no exercício das suas funções. 

Artigo 15.º 

Impedimentos 

1 - Os representantes dos titulares dos órgãos sociais não podem votar em assuntos que 

diretamente lhes digam respeito ou nos quais sejam interessados os respetivos cônjuges ou pessoa 

com quem vivam em condições análogas às dos cônjuges, ascendentes, descendentes ou qualquer 

parente ou afim em linha reta ou no segundo grau da linha colateral. 

2 - Os representantes dos membros da Direção não podem contratar direta ou indiretamente com a 

AMPC, sa lvo se do contrato resultar manifesto benefício para a Associação, sem prejuízo do disposto 

no número anterior. 
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Os titulares dos órgãos sociais da AMPC servem pelo período do mandato e mantêm-se em funções 

até serem legalmente substituídos. 

Artigo 17.2 

Vacatura 

1 - Em caso de vacatura da maioria dos membros dos lugares de cada órgão social, depois de 

esgotados os respetivos suplentes, devem realizar-se eleições parciais, nos mesmos termos das 

eleições ordinárias, para o preenchimento das vagas verificadas, no prazo máximo de um mês e a 

posse deve ter lugar nos 30 dias úteis seguintes às eleições. 

Artigo 18.2 

Requisitos das Reuniões 

As reuniões dos órgãos sociais da AMPC apenas têm lugar quando esteja presente a maioria simples 

do número legal dos seus Associados. 

Artigo 19.2 

Requisitos das Deliberações 

1 - As deliberações dos órgãos sociais são tomadas por maioria relativa dos votos dos Associados, 

estando presente a maioria legal dos membros, exceto as deliberações de alteração dos Estatutos, 

para as quais é necessária uma maioria qualificada, nos termos do disposto no artigo 40.2 destes 

Estatutos. 

2 - Em caso de empate, o Presidente do órgão tem voto de qualidade. 

3 - As votações assumem, por norma, a forma nominal, salvo quando se realizam eleições ou 

estejam em causa juízos de valor sobre pessoas, casos em que a votação é obrigatoriamente feita por 

escrutínio secreto. 

4 - Compete ao Presidente decidir sobre a forma de votação, podendo qualquer membro propor que 

a mesma se faça por escrutínio secreto , 

5 - As deliberações dos órgãos estão sujeitas às regras de publicitação das deliberações dos órgãos 

municipais. 
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As deliberações dos órgãos vinculam os Associados, não carecendo de ratificação pelos órgãos 

municipais, salvo estipulação legal em contrário desde que a competência para tal esteja legalmente 

prevista. 

Artigo 21.2 

Atas 

1 - De tudo o que ocorrer nas reuniões deve ser lavrada ata que contenha um resumo do que de 

essencial nela se t iver passado, indicando, designadamente, a hora, a data e o local da reunião, os 

membros presentes, os assuntos apreciados, as decisões e as deliberações tomadas e a forma e o 

resultado das respetivas votações e, bem assim, o facto da ata ter sido lida e aprovada. 

2 - As atas ou textos das deliberações mais importantes podem ser aprovadas em minuta, desde que 

tal seja decidido pela maioria dos membros presentes, caso em que a sua assinatura deve ser 

efetuada no final da reunião. 

1 - São nulas as deliberações: 

Artigo 22.2 

Deliberações Nulas e Anuláveis 

a) Tomadas por um órgão não convocado, salvo se todos os seus titulares tiverem estado 

presentes ou representados ou tiverem posteriormente dado, por escrito, o seu 

assentimento à deliberação; 

b) Cujo conteúdo contrarie normas legais imperativas; 

c) Que não estejam integradas e totalmente reproduzidas na respetiva ata. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, não se considera convocado o órgão 

quando do aviso convocatório não constem dia, hora e local da reunião, ou quando reúnam em dia, 

hora ou local diverso dos constantes do aviso. 

3 - As deliberações de qualquer órgão contrárias à lei ou aos presentes Estatutos, seja pelo seu 

objeto, seja em virtude de irregularidade havidas na convocação ou no funcionamento do órgão, são 

anuláveis se não forem nulas, nos termos do número 1. 
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1 - A eleição da Mesa da Assembleia-Geral, da Direção e do Conselho Fiscal é realizada em reunião 

ordinária da Assembleia-Geral, realizada 60 dias úteis após a realização das eleições autárquicas, no 

local previamente designado para o efeito. 

2 - A eleição é feita por escrutínio secreto e à pluralidade de votos dos Associados presentes. 

3 - As eleições regem-se pelas normas destes Estatutos e pela lei civil. 

4 - A abertura do processo eleitoral para os órgãos sociais compete ao Presidente da Mesa da 

Assembleia-Geral cessante, cabendo à Direção a preparação do caderno eleitoral. 

5 - As reclamações contra a lista ou listas de candidatura são decididas pelo Presidente da 

Assembleia-geral. 

6 - O resultado da eleição é comunicado aos Associados após o término do processo de eleição. 

7 - O direito de voto efetiva-se mediante a atribuição de um voto a cada Associado . 

8 - Gozam de capacidade eleitoral ativa e passiva os Associados com, pelo menos, um ano de vida 

associativa. 

9 - Constituem exceção ao disposto no número anterior os atos eleitorais que se realizem no 

primeiro ano de atividade da AMPC, durante o qual gozam de capacidade eleitoral ativa e passiva 

todos os Municípios Associados que tenham constituído a Associação. 

10 - Os Associados podem ser representados por outros Associados, bastando, para tal, uma carta, 

devidamente assinada, dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia-Geral e entregue à data da 

respetiva reunião. 

11- Cada Associado não pode representar mais de um Associado. 

Artigo 24.º 

Listas 

1 - As listas para a eleição dos órgãos sociais devem conter os nomes dos membros efetivos e dos 

suplentes em número não inferior a um terço dos efetivos, arredondado por excesso, devendo ser 

apresentados ao Presidente da Mesa da Assembleia-Geral até 15 dias úteis antes da data das 

eleições. 

2 - Da composição das listas propostas deve dar-se conhecimento aos Associados presentes, antes 

de iniciar a votação, sem prejuízo do cumprimento do Artigo 28.!:! destes Estatutos. 

3 - No momento da entrega das listas, o Presidente da Mesa da Assembleia-Geral, ou quem o 

substitua, deve verificar a regularidade das listas, aferindo, nomeadamente, se as mesmas estão 
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ordenadas e contêm o número exigível de candidatos efetivos e suplentes, bem como as condições 

de aceitação subscritas individual ou conjuntamente pelos candidatos. 

4 - Em caso de irregularidade, o Presidente da Mesa da Assembleia-Geral notifica o candidato a 

presidente da Direção para a suprir no prazo máximo de 48 horas, sob pena de rejeição da lista. 

5 - O Presidente da Mesa da Assembleia-Geral manda publicitar na sede da Associação e por correio 

postal eletrónico, até 5 dias úteis antes da eleição, as listas concorrentes admitidas. 

Artigo 25,Q 

Método Eleitoral 

A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o sistema de representação proporcional 

e utilizando o método da média mais alta de Hondt. 

Artigo 26,Q 

Formalidades Pós-eleitorais 

1 - No prazo de 8 dias úteis a contar da eleição, o Presidente da Mesa da Assembleia-Geral envia o 

ofício aos Associados a comunicar-lhes o resultado eleitoral. 

2 - As posses, a realizar até ao 30,!! dia posterior ao das eleições, ficam exaradas em livro especial a 

elas reservado. 

3 - A lista dos eleitos é remetida à entidade tutelar, para registo nos termos legais. 

4 - Quando algum dos eleitos não aceitar o respetivo cargo é, de imediato, proclamado o suplente 

pela ordem da sua inclusão na lista vencedora. 

5 - Incumbe aos órgãos sociais cessantes fazer a entrega de todos os valores, documentos, 

inventários e arquivo aos órgãos sociais eleitos para novo mandato até à posse destes, bem como 

informá-los, com rigor, de todas as circunstâncias relevantes que se possam repercutir na execução 

do mandato social. 

Secção li 

Da Assembleia-Geral 

Artigo 27.Q 

Natureza e Composição 

1 - A Assembleia-Geral é o órgão deliberativo da AMPC. 
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2 - A Assembleia-Geral é constituída pelo Presidente da Câmara Municipal de cada um dos 

Municípios que constituem a AMPC, que tenham as suas quotas em dia e não se encontrem 

suspensas, podendo, no entanto, a sua representação ser delegada em qualquer vereador. 

3 - O exercício da referida representação não é remunerado, sem prejuízo da responsabilidade da 

AMPC pelo pagamento das despesas de deslocação. 

Artigo 28.2 

Mesa 

1- Os trabalhos da Assembleia-Geral são dirigidos por uma Mesa, constituída por um Presidente, um 

Vice-Presidente e um Secretário, a eleger pela Assembleia-Geral de entre os seus membros, 

2 - O Presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Presidente e, na falta deste, 

pelo Secretário, 

3 - Na primeira reunião, até à eleição da Mesa da Assembleia-Geral, a Presidência é exercida por 

Presidente de Câmara Municipa l, a designar de entre os presentes, por maioria simples, que indica 

um Secretário da sua escolha de entre os membros da Assembleia-Geral. 

Artigo 29.2 

Reuniões da Assembleia-Geral 

1 - A Assembleia-Geral tem, anualmente, duas Reuniões Ordinárias, sendo a primeira, a real izar até 

ao dia 31 de março, destinada à apreciação e votação dos documentos de prestação de contas do 

ano anterior e a segunda, a realizar até ao dia 30 de novembro, destinada à aprovação do plano de 

atividades e do orçamento para o ano seguinte e para a realização de eleições, quando for caso 

disso. 

2 - Nos casos em que as eleições para os órgãos municipais ocorram entre 30 de julho e 15 de 

dezembro, a proposta de plano de atividades e de orçamento para o ano económico seguinte é 

apresentada no prazo de três meses a contar da data da respetiva tomada de posse, em reunião 

ordinária ou extraordinária. 

3 - A Assembleia-Geral pode, ainda, reunir-se, extraordinariamente, mediante convocação do 

Presidente da Mesa, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos membros da AMPC, desde 

que cumpridos os seguintes aspetos: 

a) Pe lo Presidente da Direção, em execução de deliberação deste; 

b) Por, pelo menos, 10% dos Associados no pleno gozo dos seus direitos. 

4 - As reuniões, ordinárias ou extraordinárias, realizam-se na sede da AMPC ou, alternadamente, no 

domicílio social dos Associados. 
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5 - A Assembleia-Geral é convocada com, pelo menos, 15 dias úteis de antecedência pelo Presidente 

da Mesa ou substituto, e com, pelo menos, 8 dias úteis de antecedência no caso de extraordinária. 

6 - No caso previsto na alínea b) do número 2 deste artigo, a reunião extraordinária deve realizar-se 

no prazo máximo de 15 dias úteis a contar da data de receção do pedido ou requerimento e se 

estiverem presentes 75% dos requerentes. 

7 - A convocatória é afixada na sede da AMPC e remetida a cada Associado através de correio postal 

eletrónico (e-mail), devendo constar o dia, a hora, o local e a ordem de trabalhos da reunião. 

8 - Os documentos referentes aos diversos pontos da ordem de trabalhos devem ser disponibilizados 

aos Associados, por correio postal eletrónico, na sede e no sítio institucional da AMPC, até 8 dias 

úteis antes da realização da reunião da Assembleia-Geral. 

9 - Independentemente da convocatória é obrigatório ser dada publicidade à realização da 

Assembleia-Geral nas edições da AMPC, no sítio institucional, através de comunicação para os 

contactos institucionais dos Associados e de aviso afixado em locais de acesso ao público, nas 

instalações e estabelecimentos da AMPC. 

Artigo 30.º 

Competências da Mesa da Assembleia-Geral 

1 - Compete à Mesa da Assembleia-Geral dirigir, orientar e disciplinar os trabalhos da Assembleia­

Geral, representá-la e designadamente: 

a) Decidir sobre os protestos e reclamações respeitantes aos atos eleitorais, sem prejuízo de 

recurso nos termos legais; 

b) Conferir posse aos membros dos órgãos sociais eleitos. 

Artigo 31.º 

Competências da Assembleia-Geral 

1 - Compete à Assembleia-Geral, através de deliberação: 

a) Definir e aprovar as linhas gerais de atuação da AMPC; 

b) Eleger e destituir a Mesa da Assembleia-Geral, a Direção e o Conselho Fiscal; 

c) Aprovar, sob proposta da Direção, a nomeação do Secretário-Geral; 

d) Aprovar, sob proposta da Direção, o plano de atividades e a proposta de orçamento e as suas 

revisões, bem como apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações 

patrimoniais e respetiva avaliação e, ainda, apreciar e votar os documentos de prestação de 

contas; 

e) Aprovar, sob proposta da Direção, o mapa de pessoal da AMPC; 
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f) Acompanhar e fiscalizar a atividade da Direção, devendo ser apreciada, em cada reunião 

ordinária, uma informação escrita sobre a atividade da Associação, bem como da sua 

situação financeira; 

g) Acompanhar a atividade da AMPC e os respetivos resultados, bem como os das pessoas 

coletivas em que esta tenha participação social; 

h) Aprovar a celebração de protocolos; 

i) Autorizar a AMPC, sob proposta da Direção, a associar-se com outras entidades públicas, 

privadas ou do setor social e cooperativo, a criar ou participar noutras pessoas coletivas; 

j) Aprovar o seu Regimento e os Regulamentos, designadamente de Organização e 

Funcionamento; 

k) Aprovar ou autorizar, sob proposta da Direção, a contratação de empréstimos nos termos da 

Lei; 

1) Aprovar a admissão de Associados; 

m) Fixar anualmente as contribuições dos Associados, ou outras que considerem relevantes para 

o bom funcionamento da Associação; 

n) Aprovar os preços relativos a taxas, serviços e tarefas prestadas e bens fornecidos; 

o) Aprovar e alterar os Estatutos; 

p) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução dos interesses 

próprios da AMPC que, por Lei ou no âmbito dos Estatutos, não sejam da competência de 

outros órgãos sociais; 

q) Deliberar sobre a oneração e al ienação de bens próprios da AMPC; 

r) Deliberar sobre a dissolução da AMPC e nomear a respetiva Comissão Liquidatária, 

determinando os procedimentos a adotar. 

2 - A Assembleia-Geral delibera sempre por maioria simples entre os seus membros e com respeito 

pelo princípio da paridade. 

Artigo 32.º 

Competências do Presidente da Assembleia-Geral 

Compete ao Presidente da Assembleia-Geral: 

a) Dirigir os trabalhos da Assembleia-Geral; 

b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

c) Elaborar a ordem do dia das reuniões e proceder à sua distribuição; 

d) Abrir e encerrar os trabalhos das reuniões; 

e) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da Assembleia-Geral; 

f) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por Lei, pelos Estatutos, pelo Regimento 

ou pela Assembleia-Geral. 
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1 - A Direção é o órgão executivo da AMPC e é constituída por cinco membros, os quais serão os 

presidentes dos órgãos executivos das autarquias que constituem a AMPC, com a faculdade de 

delegação em vereador, ou pelos respetivos substitutos legais, sendo um Presidente, um Vice­

Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e um Vogal. 

2 - A adoção de decisões pela Direção deve ser por unanimidade e com respeito pelo princípio da 

paridade. 

Artigo 34.!! 

Competências da Direção 

1- Compete à Direção dirigir a AMPC e representá-la, incumbindo-lhe, designadamente: 

a) Assegurar o cumprimento das deliberações da Assembleia-Geral; 

b) Administrar os bens da AMPC e dirigir a sua atividade; 

c) Admin istrar o património, zelando pela sua manutenção; 

d) Celebrar contratos para a realização das finalidades da AMPC; 

e) Propor à Assembleia-Geral o regulamento de organização e de funcionamento dos serviços; 

f) Designar os representantes da AMPC em quaisquer entidades ou órgãos previstos na Lei ou 

para que seja convidada a fazer-se representar, sem prejuízo da competência prevista na 

alínea f) do n.2 1 do artigo 34.2; 

g) Elaborar o relatório anual e as contas do exercício, plano de atividades e orçamento anual e 

outros documentos de idêntica natureza que se mostrem necessários a uma adequada 

gestão económica e financeira; 

h) Executar o plano de atividades e o orçamento, bem como aprovar as suas alterações; 

i) Propor à Assembleia-Geral o valor das quotas; 

j) Propor à Assembleia-Geral a nomeação do Secretário-Geral e dos funcionários que se 

reveem necessários ao funcionamento da AMPC, fixando as respetivas condições de 

trabalho; 

k) Apresentar à Assembleia-Geral o pedido de alteração de contratação de empréstimo 

devidamente instruído; 

1) Apresentar à Assembleia-Geral as propostas de associação com outras entidades públicas, 

privadas ou do setor social ou cooperativo, a criação ou participação noutras pessoas 

coletivas; 

m) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos ou impostos por Lei, pelos Estatutos ou 

por deliberação da Assembleia-Geral, nomeadamente o poder de delegar as suas 

competências. 

~~~ ~~ .. ))?~ftl terr1tórI0xx1 
Página 18 de 30 



NIPG :38400/24 12- 11-2024,.MPL,I,G,9268 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO [AMPC) ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

2 -A Direção poderá de legar poderes de representação e admin istração para a prática de certos atos 

ou de certas categorias de atos em qualquer dos seus membros ou em profissionais qualificados ao 

serviço da AMPC. 

Artigo 35.!! 

Competências do Presidente 

1- Compete ao Presidente: 

a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias e dirigir os respetivos trabalhos; 

b) Executar as deliberações da Assembleia-Geral e da Direção e coordenar a respetiva 

atividade; 

c) Dirigir os serviços da AMPC e assegurar a gestão do seu pessoal; 

d) Autorizar a realização de despesas orçamentadas até ao limite estipulado por Lei ou por 

delegação da Direção; 

e) Autorizar o pagamento de despesas real izadas, nos termos da Lei; 

f) Ass inar e visar a correspondência da Direção com destino a quaisquer entidades ou 

Organismos Públicos; 

g) Representar a AMPC em juízo e fora dele e outorgar os contratos em que esta seja parte; 

h) Remeter ao Tribunal de Contas os documentos que eventualmente careçam da respetiva 

apreciação; 

i) Exercer os demais poderes estabelecidos por Lei ou por deliberação da Direção. 

2 - O Presidente da Direção pode delegar ou subdelegar o exercício das suas competências nos 

demais membros deste órgão ou no Secretário-Geral, à exceção das previstas nas alíneas d) e e) do 

número anterior. 

3 - O Presidente da direção é substituído nas suas faltas e impedimentos pelo Vice-Presidente do 

mesmo órgão. 

4 -A todos os membros da Direção compete coadjuvar o Presidente na sua ação. 

Artigo 36,!! 

Competências do Vice-presidente 

1 - Compete ao Vice-Presidente coadjuvar o Presidente no exercício das suas atribuições e substituí­

lo nas suas faltas e impedimentos. 

2 - Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, as funções devem ser exercidas por um membro 

que a Direção indicar. 
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a) Lavrar as atas das reuniões da Direção e superentender os serviços de expediente; 

b) Preparar a agenda de trabalhos para as reuniões da Direção, organizando os processos dos 

assuntos a serem tratados. 

Compete ao Tesoureiro: 

Artigo 38.º 

Competências do Tesoureiro 

a) Promover a arrecadação de todas as receitas da AMPC; 

b) Promover a escrituração de todos os livros de receita e despesa da AMPC; 

c) Superintender a contabilidade e tesouraria da AMPC; 

d) Assinar as autorizações de pagamentos e as guias de receitas conjuntamente com o 

Presidente; 

e) Apresentar mensalmente à Direção o balancete onde se discriminam as receitas e despesas 

do mês anterior, bem como o balanço anual. 

Artigo 39.º 

Competências do Vogal 

Compete ao Voga l coadjuvar os restantes membros da Direção nas respetivas atribuições e exercer 

as funções que a Direção lhe atribuir. 

Artigo 40.º 

Reuniões da Direção 

1 - A Direção reúne ordinariamente uma vez por mês, mediante convocatória do Presidente. 

2 - A Direção reúne extraordinariamente sempre que convocada com tal natureza pelo Presidente 

ou mediante solicitação de, pelo menos, três elementos da Direção. 

3 - A reunião extraordinária é marcada com, pelo menos, 2 dias úteis de antecedência, pelo meio de 

comunicação escrita, privilegiando os meios digitais, dirigida aos membros da Direção. 

4 - Extraordinariamente, por decisão do Presidente, as reuniões podem ter lugar na sede do 

Município que preside. 
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5 - As deliberações da Direção recaem somente sobre os assuntos que justificam a sua convocação, 

admitindo-lhes aditamentos que sejam da concordância de todos os membros presentes. 

6 -A Direção só pode deliberar com a presença da maioria dos seus titulares. 

7 - Salvo disposição legal ou estatutária em contrário, as deliberações são tomadas por maioria de 

votos dos titulares presentes, tendo o Presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate. 

Artigo 41.º 

Forma de Obrigar 

1 - Para obrigar a AMPC são necessárias e bastantes as assinaturas conjuntas de dois membros da 

Direção, dos quais um seja o Presidente ou Vice-Presidente. 

2 - A Direção poderá constituir mandatários, delegando-lhes competências específicas para a prática 

de certos atos correntes, obrigando-se a Associação, neste caso, pela assinatura conjunta de um 

membro da Direção e de um mandatário. 

Secção IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 42.º 

Natureza e Composição 

1 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da AMPC e é constituído por três membros, sendo um 

Presidente e dois vogais efetivos, os quais, pela natureza das funções, possuem, preferencialmente, 

habilitações académicas e profissionais adequadas, sendo os mesmos nomeados pela Assembleia­

Geral, de entre os Associados com capacidade eleitoral. 

2 - Os três membros do Conselho Fiscal elegem, entre si, o respetivo Presidente. 

Artigo 43.º 

Competências 

1 - Compete ao Conselho Fiscal o controlo e fiscalização da Associação, podendo, neste âmbito, 

efetuar aos restantes órgãos as recomendações que entenda adequadas com vista ao cumprimento 

da Lei, destes Estatutos e dos regulamentos internos da Associação, e designadamente: 

a) Verificar periodicamente a regularidade das contas; 

b) Comunicar ao Presidente da Mesa da Assembleia-Geral a existência de abusos ou 

irregularidades graves em matéria de gestão económica e financeira; 
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c) Dar parecer sobre os projetos de orçamento e das suas revisões, bem como sobre o relatório 

de contas; 

d) Fiscalizar os atos dos órgãos e serviços da AMPC, nos domínios financeiro e patrimonial, 

podendo, para o efeito, consultar a documentação necessária; 

e) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos que os outros órgãos submetam à sua apreciação. 

2 - Os membros do Conselho Fiscal podem assistir às reuniões da Direção quando para tal forem 

convocados pelo Presidente deste órgão. 

3 - De acordo com o previsto na Lei, o Conselho Fiscal pode ser assessorado por um revisor oficial de 

contas ou por uma sociedade de revisores oficiais de contas. 

Artigo 44.2 

Reuniões 

1 - O Conselho Fiscal tem, pelo menos, uma reunião quadrimestral, podendo efetuar as reuniões 

extraordinárias que considerar necessárias . 

2 - As reuniões extraordinárias são convocadas pelo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento da 

maioria dos seus titulares ou por solicitação da Direção. 

3 - Das suas reuniões são lavradas as respetivas atas, em livro próprio ou outro meio, que são 

obrigatoriamente assinadas por todos os membros presentes na reunião. 

4 - O Conselho Fiscal só pode deliberar com a presença da maioria dos seus titulares. 

5 - Sa lvo disposição legal ou estatutária em contrário, as deliberações são tomadas por maioria de 

votos dos titulares presentes, tendo o Presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate. 

CAPÍTULO Ili 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Artigo 45.2 

Secretário-Gera 1 

1 - A gestão corrente dos assuntos da AMPC e a direção dos serviços dela dependente cabe a um 

Secretário-Geral, cujas funções e estatuto remuneratório são fixados no regulamento e mapa de 

pessoal aprovado pela Assembleia-Geral, sob proposta da Direção. 

2 - O Presidente da Direção pode delegar as suas competências no Secretário-Geral, nos termos dos 

presentes Estatutos. 

3 - O Secretário-Geral tem assento nas reuniões da Direção e da Assembleia-Geral, sem direito a 

voto. 
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4 - Compete ao Secretário-Geral apresentar à Direção, nos meses de junho e dezembro, um relatório 

sobre a gestão e execução dos assuntos que lhe foram confiados. 

Artigo 46.º 

Serviços de Apoio Técnico e Administrativo 

1 - A AM PC é dotada de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo, cuja cedência ou recrutamento 

se concretizará nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas. 

2 - A natureza, a estrutura e o funcionamento dos serviços previstos no número anterior são 

definidos em regulamento aprovado pela Assembleia-Geral, sob proposta da Direção. 

3 - Os serviços da AMPC podem funcionar em colaboração com serviços especializados dos seus 

membros ou serem por estes apoiados. 

Artigo 47.º 

Regime de Pessoal 

1 - A AMPC dispõe de um mapa de pessoal próprio, aprovado pela Assembleia-Geral, sob proposta 

da Direção. 

2 - O mapa de pessoal é preenchido através de mecanismos de mobilidade a realizar com 

trabalhadores pertencentes aos Municípios Associados, ou dos serviços da Administração Local a eles 

pertencentes, devendo consagrar, no seu orçamento, as necessárias dotações para o pagamento das 

respetivas despesas. 

3 - Em casos de impossibilidade de preencher o mapa de pessoal fixado nos termos do número 

anterior com trabalhadores com vínculo aos Municípios Associados ou dos serviços da Administração 

Local a eles pertencentes, e para a implementação de projetos objeto de financiamento europeu, o 

recrutamento do pessoal rege-se pela lei portuguesa reguladora do contrato de trabalho em funções 

públicas ou pelo Código do Trabalho, conforme a natureza da atividade para que se recruta . 

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTAL 

Artigo 48.º 

Ano Económico 

O ano económico corresponde ao ano civil. 
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1 - A contabilidade da AMPC rege-se pelas regras previstas no Sistema de Normalização Contabilística 

(SNC) para as entidades do setor não lucrativo legalmente aplicável e são aprovadas pela Assembleia­

Geral. 

2 - As contas são obrigatoriamente acompanhadas de informação anual de gestão e de um relatório 

de auditoria, sendo obrigatória a sua publicação no sítio eletrónico da AMPC até ao dia 31 de maio 

do ano seguinte a que dizem respeito . 

Artigo 50.2 

Plano de Atividades e Orçamento 

1 - O plano de atividades e o orçamento da AMPC são elaborados pela Direção e submetidos à 

aprovação da Assembleia-Geral. 

2 - O plano de atividades e o orçamento são remetidos pela Direção às Assembleias Municipais dos 

Municípios Associados, para seu conhecimento, no prazo de um mês após a sua aprovação e votação 

pela Assembleia-Geral. 

Artigo 51.2 

Documentos de Prestação de Contas 

1 - A Direção elabora, com referência a 31 de dezembro de cada ano, e apresenta à Assembleia­

Geral, no decurso do mês de fevereiro, os documentos de prestação de contas para apreciação e 

aprovação no prazo de 30 dias úteis a contar da data da sua receção. 

2 - No relatório de atividades, a Direção expõe e justifica a ação desenvolvida, demonstra a 

regularidade orçamental da efetivação das despesas, discrimina os financiamentos obtidos através 

do mapa de origem e aplicação de fundos e presta todos os esclarecimentos necessários à 

interpretação das contas apresentadas. 

Artigo 52.2 

Auditoria Externa das Contas 

1 - A AMPC deve submeter-se a uma auditoria externa independente. 

2 - A AMPC designa o auditor externo segundo os critérios mais exigentes no âmbito da auditoria. 
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3 - As contas anuais da AMPC, quando detentora de participações de capita l social em fundações ou 

entidades do setor empresarial local, são verificadas por um auditor externo, designado pela 

Assembleia-Geral, sob proposta da Direção, de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de 

revisores oficiais de contas. 

Artigo 53.Q 

Apreciação e Julgamento das Contas 

1-As contas da AMPC estão sujeitas a apreciação e julgamento pelo Tribunal de Contas, nos termos 

da respetiva lei de organização e processo. 

2 - Para efeitos do número anterior, devem as mesmas ser enviadas pela Direção ao Tribunal de 

Contas, dentro dos prazos estabelecidos para as Autarquias Locais. 

3 - As contas são, ainda, enviadas às Assembleias Municipais dos Municípios Associados, para 

conhecimentos destas, no prazo de um mês após a deliberação de apreciação e votação pela 

Assembleia-Geral. 

Artigo 54.Q 

Património e Finanças 

1-A AMPC tem património e finanças próprios. 

2 - O património da AMPC é constituído pelos bens e direitos para ela transferidos ou adquiridos a 

qualquer título. 

3 - Os bens transferidos pelos Municípios Associados para a AMPC são objeto de inventário, a 

constar de ata de acordo mútuo, subscrita pelas partes interessadas, com menção das atividades a 

que ficam afetos. 

4 - Os bens e direitos afetos pelos Municípios Associados da AMPC são transferidos a título gratuito, 

ficando os Municípios isentos de qualquer encargo que resulte de tais bens ou direitos, 

designadamente dos encargos com a sua conservação e utilização. 

5 - Os bens e direitos referidos no número anterior são transferidos sob condição resolutiva, 

regressando à esfera jurídica do Município respetivo aquando da extinção da Associação. 

6 - São receitas da AMPC, a aplicar exclusivamente na prossecução dos seus fins estatutários: 

a) O produto das contribuições dos Municípios Associados; 

b) As transferências dos Municípios, no caso de competências delegadas por estes; 

c) As t ransferências resultantes de contratualização com a Administração Central e outras 

entidades públicas ou privadas; 

d) Os montantes de cofinanciamentos comunitários que lhe sejam atribuídos; 
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g) O rendimento de bens próprios, o produto da sua alienação ou da atribuição de direitos 

sobre eles; 

h) O rendimento de depósitos efetuados ou fundo de reserva; 

i) Quaisquer acréscimos patrimoniais, fixos ou periódicos, que a título gratuito ou oneroso lhe 

sejam atribuídos por Lei, contrato ou outro ato jurídico; 

j) O produto de empréstimos; 

k) Subvenções, doações, legados ou heranças que venha a receber a qualquer título; 

1) Quaisquer outras receitas permitidas por Lei e que se enquadrem no objeto da Associação. 

7 - Constituem despesas da AMPC os encargos decorrentes do exercício das suas atividades em 

cumprimento destes Estatutos e das disposições legalmente impostas. 

Artigo 55.º 

Realização de Obras, Alienação e Arrendamento de Imóveis 

1 - Os procedimentos pré-contratuais relativos a empreitadas de obras de construção ou grande 

reparação de imóveis pertencentes à AMPC devem observar o estabelecido no Código dos Contratos 

Públicos, com exceção das obras realizadas por administração direta até ao montante máximo 

estipulado na legislação em vigor. 

2 - Podem ser efetuadas vendas ou arrendamentos por negociação direta, quando seja previsível 

que daí decorram vantagens para a Associação ou por motivo de urgência, fundamentado em ata. 

3 - Em qualquer caso, os preços e rendas aceites não podem ser inferiores aos que vigorarem no 

mercado normal de imóveis e arrendamento, de harmonia com os valores estabelecidos em 

peritagem oficial. 

4 - Excetuam-se do disposto nos números anteriores os arrendamentos para habitação, que seguem 

o regime geral sobre arrendamentos. 

Artigo 56.!l 

Contribuições Financeiras 

1 - As contribuições financeiras dos Municípios Associados são fixadas pela Assembleia-Geral, sob 

proposta da Direção. 

2 - As contribuições financeiras dos Municípios Associados são exigíveis a partir da aprovação do 

orçamento da AMPC, constituindo os Municípios em mora, quando não seja efetuada a transferência 

no prazo fixado pela Assembleia-Geral. 
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1 -A AMPC pode contrair empréstimos, a curto, médio e longo prazo, junto de quaisquer instituições 

autorizadas por Le i a conceder crédito e celebrar contratos de locação financeira, em termos 

idênticos ao dos Municípios. 

2 - Os Municípios Associados são exclusivamente responsáveis pelo pagamento das dívidas 

contraídas pela AMPC, apenas e só no valor correspondente, calculado por afetação real, ao 

investimento executado no seu concelho. 

3 - A AMPC não pode contrair empréstimos a favor de qualquer dos Municípios Associados, nem 

conceder empréstimos a entidades públicas ou privadas, salvo nos casos expressamente previstos na 

Lei. 

4 - É vedada à AMPC a celebração de contratos com entidades financeiras com a finalidade de 

consolidar dívida de curto prazo, bem como a cedência de créditos não vencidos . 

Artigo 58.!! 

Cooperação Financeira 

A AMPC pode beneficiar dos sistemas e programas específicos, legalmente previstos, de apoio 

financeiro aos Municípios, nomeadamente no quadro de cooperação técnica e financeira entre o 

Estado e as Autarquias Locais. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 59.!! 

Alterações Estatutárias 

1 - Os presentes Estatutos podem ser alterados por del iberação da Assembleia-Geral, convocada por 

iniciativa de um terço dos seus membros ou por proposta da Direção. 

2 -A deliberação referida no número anterior só pode ser tomada com a presença da maioria de três 

quartos dos Associados, por maioria de três quartos dos membros presentes na reunião. 

3 - As alterações estatutárias devem ser aprovadas pelas Assembleias Municipais dos Municípios 

Associados. 

WP~ ~ @, . . . );?~Z terr1tor10xx1 
Página 27 de 30 



ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO (AMPC] 

Artigo 60.!! 

Extinção da Associação de Municípios 

NIPG :38400/24, 12- 11 -2024,MPL,I,G,9268 

ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

1 - A AMPC extingue-se por dissolução, cisão ou fusão com outra associação, nos termos gerais da 

Lei. 

2 - A AMPC pode ser dissolvida pela Assembleia-Geral, expressamente convocada para o efeito, por 

voto favorável de três quartos do número de todos os Municípios Associados. 

3 - Dissolvida a Associação, a Assembleia-Geral deve nomear imediatamente a Comissão 

Liquidatária, definindo o seu estatuto e indicando o destino do ativo líquido, se o houver. 

4 - No caso de dissolução da Associação, sem prejuízo do disposto no n.2 5 do artigo 53.2, o ativo 

líquido é repartido pelos membros da Associação na data de dissolução, mediante critério a 

estabelecer pela Assemble ia-Gera l). 

5 - Para efeitos do número anterior, podem ser liquidatários a Direção e o Secretário-Geral, de 

acordo com a deliberação da Assembleia-Gera l. 

6 - Se um ou mais Associados se propuser a continuar o exercício das atividades da AMPC, devem 

ser-lhe, preferencialmente, adjudicados os bens móveis e imóveis, sem prejuízo dos direitos dos 

dema is Associados. 

Artigo 61.!! 

Regime Jurídico Aplicável 

A AMPC rege-se pelo disposto no Anexo I à Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

e demais legislação aplicável às pessoas coletivas públicas, bem como pelos respetivos Estatutos e 

regulamentos internos, estando nomeadamente sujeita a: 

a) Princípios constitucionais de direito administrativo; 

b) Princípios gerais da atividade administrativa; 

c) Código do Procedimento Administrativo; 

d) Código dos Contratos Públicos; 

e) Leis do contencioso administrativo; 

f) Lei de organização e processo do Tribunal de Contas e ao regime de jurisdição e controlo 

financeiro do Tribunal de Contas e da Inspeção-Geral de Finanças; 

g) Regime Jurídico da Administração Financeira e Patrimonial do Estado; 

h) Regime Jurídico das Incompatibilidades e Impedimentos de Cargos Públicos e dos 

Trabalhadores em Funções Públicas, incluindo as incompatibilidades previstas nos artigos 

78.2 e 79.2 do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-lei n.2 498/72, de 9 de 

dezembro, com as alterações posteriormente introduzidas; 
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i) Princípios da publicidade, da concorrenc1a e da não discriminação em matéria de 

recrutamento de pessoal e regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem funções 

públicas; 

j) Regime da realização das despesas públicas; 

k) Regime da responsabilidade civi l do estado e das demais entidades públicas. 

Artigo 62.2 

Casos Omissos 

1 - Em tudo o que os presentes Estatutos forem omissos aplica-se os eventuais regulamentos da 

AMPC, o Decreto-Lei n.2 376/2007, de 8 de novembro, na sua redação atual, e os princípios e as 

disposições lega is aplicáveis às associações públicas portuguesas. 

2 - Os casos omissos são resolvidos pela Assemble ia-Geral, de acordo com a legislação em vigor. 
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(Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz) 
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Pelo Município da Golegã 

O Presidente da Câmara Municipal 

(António Carlos da Costa Camilo) 

Pelo Município de Alter do Chão 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Francisco José Cordeiro Miranda) 

Pelo Município de [NNNNN] 

O Presidente da Câmara Municipal 

[NNNNN} 

Pelo Cartório Notarial de [NNNNN] 

O Notário 

[NNNNN] 
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ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.2 

Natureza, Composição Designação e Sede 

1 - A Associação de Municípios Portugueses do Cavalo é uma Pessoa Coletiva de Direito Público de 

natureza associativa, e visa a realização de interesses comuns aos Municípios que a integram, regendo­

se, enquanto Associação de Municípios de fins específicos, pela Lei n.º 75/2013, de 12 de agosto, com 

as alterações posteriormente introduzidas, pelos presentes Estatutos e pelas demais disposições 

aplicáveis . 

2 - A Associação é constituída pelos aqui outorgantes e adota a abreviatura AMPC. 

3 - A Associação tem sede no Centro de Interpretação do Território do Concelho de Ponte de Lima, 

sito no Caminho da Oliveirinha, Arcozelo, 4490-146, Ponte de Lima com possibilidade da sua 

deslocação para qualquer um dos outros Municípios que a integram, por deliberação da Assembleia­

Geral, sob proposta da Direção. 

4 -A AMPC, mediante deliberação da Direção, pode estabelecer delegações e representações noutros 

locais do território nacional que visem garantir a eficiente execução das atividades e dos objetivos 

previstos nos presentes Estatutos. 

Artigo 2.2 

Duração 

A AMPC é constituída por tempo indeterminado. 

Artigo 3.º 

Fins e Objetivos 

1 - A AMPC tem como fim principal a afirmação da identidade histórico-cultural, patrimonial, 

económica, desportiva e social dos Municípios portugueses e dos territórios ligados à tradição 

equestre. 
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a) A promoção da atividade equestre e das relações entre os territórios com tradição equestre a 

nível nacional e internacional; 

b) A proteção, valorização e promoção dos territórios de vocação equestre; 

c) O incentivo do desenvolvimento económico mediante uma oferta turística integrada, fundada 

na qualidade do território, dos produtos e dos serviços; 

d) A promoção do desenvolvimento de uma cultura empresarial moderna; 

e) A promoção do desporto equestre; 

f) A valorização dos recursos naturais, históricos, culturais e ambientais; 

g) A promoção de iniciativas inovadoras como a criação de redes de museus nacionais; 

h) A elaboração e a realização de estudos, de serviços vocacionados à informação que permitam 

um conhecimento recíproco e intercâmbios culturais entre os Municípios associados; 

i) A publicação de revistas, material promocional e de divulgação; 

j) A procura de financiamentos para projetos nacionais e transnacionais de âmbito comunitário; 

k) A promoção da cooperação com todas as associações nacionais que promovam a atividade 

equestre; 

1) A promoção e o apoio no desenvolvimento de projetos de qualificação e valorização territorial 

que reforcem a coesão social e económica e a qualidade de vida dos cidadãos; 

m) A cooperação com Universidades e Institutos Politécnicos para a promoção e apoio em 

iniciativas de estudos de investigação, promoção e formação; 

n) O incentivo ao desenvolvimento e promoção da criação de cavalos. 

Artigo 4.º 

Cooperação Institucional 

1 - A AMPC fica obrigada ao cumprimento das cláusulas dos acordos de cooperação celebrados, ou 

que vierem a ser celebrados7 

2 - A AMPC, mediante a celebração de acordos, pode encarregar-se da gestão de instalações e 

equipamentos pertencentes ao Estado ou às autarquias locais. 

3 - Para melhor realização dos seus fins, a AMPC promove a colaboração e o melhor entendimento 

com as autoridades e populações locais. 

Artigo s.2 

Marca 

A AMPC adota uma marca própria cujo uso será regulamentado . 
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1 - O número de Associados é ilimitado, podendo aderir à AMPC os Municípios que se encontrem 

numa zona territorial ligada à tradição equestre. 

2 - O pedido de admissão deve ser apresentado por escrito, por iniciativa do próprio candidato ou 

representante legal, ou por proposta de um Município associado, contendo todos os seus elementos 

de identificação e atestando cumprir o requisito previsto no número um deste artigo, demonst rando 

também ter conhecimento e aceitar as disposições estatutárias, o eventual regulamento interno e as 

deliberações precedentemente adotadas pelos órgãos da Associação. 

3 - A admissão de novos Municípios depende do consentimento prévio dos restantes Municípios, 

deliberado em reunião da Assemb leia-Gera l, por unanimidade dos membros presentes na reunião . 

4 - A adesão à AMPC carece de deliberação do órgão executivo e de aprovação pelo órgão deliberativo 

do Município em questão. 

Artigo 7,2 

Direitos dos Associados 

Constituem direitos dos Associados da AMPC: 

a) Participar e votar na Assembleia-Geral; 

b) Requerer a convocação da Assembleia-Geral, nos termos previstos na Lei e nestes Estatutos; 

c) Examinar as contas, documentos e outros elementos relacionados com as atividades da AMPC; 

d) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais; 

e) Propor a admissão de novos associados; 

f) Apresentar propost as e sugestões consideradas úteis ou necessárias à realização dos objetivos 

estatutários; 

g) Exercer os demais poderes e faculdades previstos na Lei, nestes Estatutos e no eventual 

regu lamento interno da AMPC. 

Artigo 8.2 

Deveres dos Associados 

Constituem deveres dos Associados da AMPC: 
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a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares respeitantes à AMPC, bem 

como os Estatutos, os eventuais regulamentos e as deliberações dos órgãos sociais; 

b) Efetuar o pagamento da quota anual, fixada em sede de reunião da Assembleia-Geral, bem 

como demais contribuições financeiras deliberadas pelo mesmo órgão; 

c) Exercer as funções nos órgãos para que forem eleitos ou designados; 

d) Indicar, de quatro em quatro anos, um seu representante na Assembleia -Geral; 

e) Colaborar nas atividades da AMPC e contribuir para a realização dos objetivos previstos nestes 

Estatutos. 

Artigo 9.2 

Sanções 

1 - Os Associados que violem os deveres estabelecidos no artigo anterior ficam sujeitos às seguintes 

sanções: 

a) Repreensão por escrito; 

b) Suspensão de direitos até 180 dias úteis; 

c) Exclusão. 

2 - São excluídos os Associados que, por atos dolosos, prejudiquem, moral ou materialmente, a 

Associação . 

3 -A aplicação das sanções previstas nas alíneas a) e b) do número um deste artigo são competência 

da Direção. 

4 - A exclusão só pode ser aplicada pela Assembleia-Geral, sob proposta da Direção. 

5 - A aplicação das sanções previstas no número um deste artigo só se efetiva após audiência prévia 

do Associado, sendo-lhe conferido um prazo para apresentação de defesa não inferior a 20 dias úteis. 

6 - A suspensão de direitos não desobriga ao pagamento da quota, se aplicável. 

Artigo 10.2 

Intransmissibilidade 

A qualidade de Associado não é transmissível sob qualquer forma. 

Artigo 11.2 

Saída e Exclusão dos Municípios 

1 - Os Municípios Associados podem deixar de pertencer à AMPC mediante comunicação escrita à 

Assembleia-Geral. 
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2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os Municípios que deixarem de pertencer à AMPC, 

nos três anos seguintes à data em que nela ingressarem, perdem todos os benefícios financeiros e 

administrativos atribuídos ou a atribuir, em resultado da sua participação na Associação. 

3 - Um Município Associado só pode ser excluído da AMPC mediante deliberação, por maioria 

qualificada, de três quartos dos votos da Assembleia-Geral, verificada que seja a violação grave dos 

respetivos deveres legais ou estatutários, perante a Associação, ou o atraso, por um período superior 

a um ano, do pagamento das quotas anuais. 

4 - A proposta de exclusão é obrigatoriamente remetida pela Direção ao Associado em causa na 

mesma data em que o for à Assembleia-Geral. 

S - A exclusão não pode ser deliberada sem que o Associado seja ouvido pela Mesa da Assembleia­

Geral, no prazo máximo de 60 dias úteis, desde a data da receção da proposta. 

CAPÍTULO li 

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS 

Secção 1 

Disposições Gerais 

Artigo 12.2 

Órgãos Sociais 

A AMPC é constituída pelos seguintes órgãos sociais: 

a) Assembleia-Geral; 

b) Direção; 

c) Conse lho Fiscal. 

Artigo 13.º 

Mandato 

1 - No caso dos eleitos loca is, a qualidade de membro dos órgãos sociais da AMPC é indissociável da 

qualidade de membro dos órgãos municipais. 

2 - O mandato dos membros dos órgãos sociais da AMPC tem a duração do mandato municipal, 

dete rm inando a perda, a cessação, a renúncia ou a suspensão daquele mandato no órgão municipal o 

mesmo efeito no mandato detido nos órgãos da AMPC. 

3 - O exercício do mandato dos titulares dos órgãos sociais da AMPC só pode ter início após a respetiva 

tomada de posse, sem prejuízo do disposto no número cinco deste artigo. 

~~ 
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4 - A posse é dada pelo presidente da Mesa da Assembleia-Geral e deve ter lugar até 30 dias úteis 

após a realização da eleição. 

5 - Caso o presidente cessante da Mesa da Assembleia-Geral não confira a posse até 30 dias úteis após 

a realização da eleição, os titulares eleitos da Assembleia -Geral entram em exercício 

independentemente da posse, salvo se a deliberação de eleição tiver sido suspensa por procedimento 

cautelar. 

6 - Os membros dos órgãos sociais da AMPC podem ser reeleitos. 

7 - O presidente da Direção só pode ser eleito para dois mandatos consecutivos. 

8 - A inobservância do disposto no presente artigo determina a nulidade da eleição. 

Artigo 14.º 

Não Elegibilidade 

1 - Os representantes dos titulares dos órgãos sociais não podem ser novamente designados se 

tiverem sido condenados em processo judicial por sentença transitada em julgado, em Portugal ou no 

estrangeiro, por crime doloso contra o património, abuso de cartão de garantia ou de crédito, usura, 

insolvência dolosa ou negligente, apropriação ilegítima de bens do setor público ou não lucrativo, 

falsificação, corrupção e branqueamento decapitas, salvo se, entretanto, tiver ocorrido a extinção da 

pena. 

2 - A incapacidade referida no número anterior verifica-se quanto à reeleição ou nova designação para 

os órgãos sociais da AMPC. 

3 - Não são elegíveis para os órgãos sociais os Associados que, mediante processo judicial, tenham 

sido removidos dos cargos diretivos da AM PC ou tenham sido declarados responsáveis por 

irregularidades cometidas no exercício das suas funções. 

Artigo 15.2 

Impedimentos 

1 - Os representantes dos titulares dos órgãos sociais não podem votar em assuntos que diretamente 

lhes digam respeito ou nos quais sejam interessados os respetivos cônjuges ou pessoa com quem 

vivam em condições análogas às dos cônjuges, ascendentes, descendentes ou qualquer parente ou 

afim em linha reta ou no segundo grau da linha colateral. 

2 - Os representantes dos membros da Direção não podem contratar direta ou indiretamente com a 

AMPC, salvo se do contrato resultar manifesto benefício para a Associação, sem prejuízo do disposto 

no número anterior. 

~~ ))~tlÍ territôrioxx1 
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Os titulares dos órgãos sociais da AMPC servem pelo período do mandato e mantêm-se em funções 

até serem legalmente substituídos. 

Artigo 17.º 

Vacatura 

1- Em caso de vacatura da maioria dos membros dos lugares de cada órgão social, depois de esgotados 

os respetivos suplentes, devem realizar-se eleições parciais, nos mesmos termos das eleições 

ordinárias, para o preenchimento das vagas verificadas, no prazo máximo de um mês e a posse deve 

ter lugar nos 30 dias úteis seguintes às eleições. 

Artigo 18.º 

Requisitos das Reuniões 

As reuniões dos órgãos sociais da AMPC apenas têm lugar quando esteja presente a maioria simples 

do número legal dos seus Associados. 

Artigo 19.2 

Requisitos das Deliberações 

1 - As deliberações dos órgãos sociais são tomadas por maioria relativa dos votos dos Associados, 

estando presente a maioria legal dos membros, exceto as deliberações de alteração dos Estatutos, 

para as quais é necessária uma maioria qualificada, nos termos do disposto no artigo 40.º destes 

Estatutos. 

2 - Em caso de empate, o Presidente do órgão tem voto de qualidade. 

3 - As votações assumem, por norma, a forma nominal, salvo quando se realizam eleições ou estejam 

em causa juízos de valor sobre pessoas, casos em que a votação é obrigatoriamente feita por escrutínio 

secreto. 

4 - Compete ao Presidente decidir sobre a forma de votação, podendo qualquer membro propor que 

a mesma se faça por escrutínio secreto. 

5 - As deliberações dos órgãos estão sujeitas às regras de publicitação das deliberações dos órgãos 

municipais. 
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As deliberações dos órgãos vinculam os Associados, não carecendo de ratificação pelos órgãos 

municipais, salvo estipulação legal em contrário desde que a competência para tal est eja legalmente 

prevista . 

Artigo 21.2 

Atas 

1 - De tudo o que ocorrer nas reuniões deve ser lavrada ata que contenha um resumo do que de 

essencial nela se tiver passado, indicando, designadamente, a hora, a data e o local da reunião, os 

membros presentes, os assuntos apreciados, as decisões e as deliberações tomadas e a forma e o 

resultado das respetivas votações e, bem assim, o facto da ata ter sido lida e aprovada. 

2 - As atas ou textos das deliberações mais importantes podem ser aprovadas em minuta, desde que 

tal seja decidido pela maioria dos membros presentes, caso em que a sua assinatura deve ser efetuada 

no final da reunião . 

1 - São nulas as deliberações: 

Artigo 22.2 

Deliberações Nulas e Anuláveis 

a) Tomadas por um órgão não convocado, salvo se todos os seus titulares tiverem estado 

presentes ou representados ou tiverem posteriormente dado, por escrito, o seu assentimento 

à deliberação; 

b) Cujo conteúdo contrarie normas legais imperativas; 

c) Que não estejam integradas e totalmente reproduzidas na respetiva ata . 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, não se considera convocado o órgão 

quando do aviso convocatório não constem dia, hora e local da reunião, ou quando reúnam em dia, 

hora ou local diverso dos constantes do aviso . 

3 -As deliberações de qualquer órgão contrárias à lei ou aos presentes Estatutos, seja pelo seu objeto, 

seja em virtude de irregularidade havidas na convocação ou no funcionamento do órgão, são anuláveis 

se não forem nulas, nos termos do número 1. 

~~ .. 
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1 - A eleição da Mesa da Assembleia-Geral, da Direção e do Conselho Fiscal é realizada em reunião 

ordinária da Assembleia-Geral, realizada 60 dias úteis após a realização das eleições autárquicas, no 

local previamente designado para o efeito. 

2 - A eleição é feita por escrutínio secreto e à pluralidade de votos dos Associados presentes. 

3 - As eleições regem-se pelas normas destes Estatutos e pela lei civil. 

4 - A abertura do processo eleitoral para os órgãos sociais compete ao Presidente da Mesa da 

Assembleia-Geral cessante, cabendo à Direção a preparação do caderno eleitoral. 

5 -As reclamações contra a lista ou listas de candidatura são decididas pelo Presidente da Assembleia­

geral. 

6 - O resultado da eleição é comunicado aos Associados após o término do processo de eleição. 

7 - O direito de voto efetiva -se mediante a atribuição de um voto a cada Associado. 

8 - Gozam de capacidade eleitoral ativa e passiva os Associados com, pelo menos, um ano de vida 

associativa. 

9 - Constituem exceção ao disposto no número anterior os atos eleitorais que se realizem no primeiro 

ano de atividade da AMPC, durante o qual gozam de capacidade eleitoral ativa e passiva todos os 

Municípios Associados que tenham constituído a Associação. 

10 - Os Associados podem ser representados por outros Associados, bastando, para tal, uma carta, 

devidamente assinada, dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia-Geral e entregue à data da 

respetiva reunião. 

11- Cada Associado não pode representar mais de um Associado. 

Artigo 24,Q 

Listas 

1 - As listas para a eleição dos órgãos sociais devem conter os nomes dos membros efetivos e dos 

suplentes em número não inferior a um terço dos efetivos, arredondado por excesso, devendo ser 

apresentados ao Presidente da Mesa da Assembleia-Geral até 15 dias úteis antes da data das eleições. 

2 - Da composição das listas propostas deve dar-se conhecimento aos Associados presentes, antes de 

iniciar a votação, sem prejuízo do cumprimento do Artigo 28.º destes Estatutos. 

3 - No momento da entrega das listas, o Presidente da Mesa da Assembleia-Geral, ou quem o 

substitua, deve verificar a regularidade das listas, aferindo, nomeadamente, se as mesmas estão 

~~~ i~i territôrioxx1 
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ordenadas e contêm o número exigível de candidatos efetivos e suplentes, bem como as condições de 

aceitação subscritas individual ou conjuntamente pelos candidatos. 

4 - Em caso de irregularidade, o Presidente da Mesa da Assembleia-Geral notifica o candidato a 

presidente da Direção para a suprir no prazo máximo de 48 horas, sob pena de rejeição da lista . 

5 - O Presidente da Mesa da Assembleia-Geral manda publicitar na sede da Associação e por correio 

postal eletrónico, até 5 dias úteis antes da eleição, as listas concorrentes admitidas. 

Artigo 25.º 

Método Eleitoral 

A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o sistema de representação proporcional e 

utilizando o método da média mais alta de Hondt. 

Artigo 26.º 

Formalidades Pós-eleitorais 

1 - No prazo de 8 dias úteis a contar da eleição, o Presidente da Mesa da Assembleia-Geral envia o 

ofício aos Associados a comunicar-lhes o resultado eleitoral. 

2 -As posses, a realizar até ao 30.º dia posterior ao das eleições, ficam exaradas em livro especial a 

elas reservado . 

3 - A lista dos eleitos é remetida à entidade tutelar, para registo nos termos legais. 

4 - Quando algum dos eleitos não aceitar o respetivo cargo é, de imediato, proclamado o suplente 

pela ordem da sua inclusão na lista vencedora. 

5 - Incumbe aos órgãos sociais cessantes fazer a entrega de todos os valores, documentos, inventários 

e arquivo aos órgãos sociais eleitos para novo mandato até à posse destes, bem como informá-los, 

com rigor, de todas as circunstâncias relevantes que se possam repercutir na execução do mandato 

social. 

Secção li 

Da Assembleia-Geral 

Artigo 27.º 

Natureza e Composição 

1 -A Assembleia -Geral é o órgão deliberativo da AMPC. 
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2 -A Assembleia-Geral é constituída pelo Presidente da Câmara Municipal de cada um dos Municípios 

que constituem a AMPC, que tenham as suas quotas em dia e não se encontrem suspensas, podendo, 

no entanto, a sua representação ser delegada em qualquer vereador. 

3 - O exercício da referida representação não é remunerado, sem prejuízo da responsabilidade da 

AMPC pelo pagamento das despesas de deslocação. 

Artigo 28.º 

Mesa 

1- Os trabalhos da Assembleia-Geral são dirigidos por uma Mesa, constituída por um Presidente, um 

Vice-Presidente e um Secretário, a eleger pela Assembleia-Geral de entre os seus membros. 

2 - O Presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Presidente e, na falta deste, 

pelo Secretário. 

3 - Na primeira reunião, até à eleição da Mesa da Assembleia -Geral, a Presidência é exercida por 

Presidente de Câmara Municipal, a designar de entre os presentes, por maioria simples, que indica um 

Secretário da sua escolha de entre os membros da Assembleia-Geral. 

Artigo 29.º 

Reuniões da Assembleia-Geral 

1- A Assembleia-Geral tem, anualmente, duas Reuniões Ordinárias, sendo a primeira, a realizar até 

ao dia 31 de março, destinada à apreciação e votação dos documentos de prestação de contas do ano 

anterior e a segunda, a realizar até ao dia 30 de novembro, destinada à aprovação do plano de 

atividades e do orçamento para o ano seguinte e para a realização de eleições, quando for caso disso. 

2 - Nos casos em que as eleições para os órgãos municipais ocorram entre 30 de julho e 15 de 

dezembro, a proposta de plano de atividades e de orçamento para o ano económico seguinte é 

apresentada no prazo de três meses a contar da data da respetiva tomada de posse, em reunião 

ordinária ou extraordinária. 

3 - A Assembleia-Geral pode, ainda, reunir-se, extraordinariamente, mediante convocação do 

Presidente da Mesa, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos membros da AMPC, desde 

que cumpridos os seguintes aspetos: 

a) Pelo Presidente da Direção, em execução de deliberação deste; 

b) Por, pelo menos, 10% dos Associados no pleno gozo dos seus direitos. 

4 - As reuniões, ordinárias ou extraordinárias, realizam-se na sede da AMPC ou, alternadamente, no 

domicílio social dos Associados. 
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5 - A Assembleia-Geral é convocada com, pelo menos, 15 dias úteis de antecedência pelo Presidente 

da Mesa ou substituto, e com, pelo menos, 8 dias úteis de antecedência no caso de extraordinária. 

6 - No caso previsto na alínea b) do número 2 deste artigo, a reunião extraordinária deve realizar-se 

no prazo máximo de 15 dias úteis a contar da data de receção do pedido ou requerimento e se 

estiverem presentes 75% dos requerentes. 

7 - A convocatória é afixada na sede da AMPC e remetida a cada Associado através de correio postal 

eletrónico (e-mail), devendo constar o dia, a hora, o local e a ordem de trabalhos da reunião. 

8 - Os documentos referentes aos diversos pontos da ordem de trabalhos devem ser disponibilizados 

aos Associados, por correio postal eletrónico, na sede e no sítio institucional da AMPC, até 8 dias úteis 

antes da realização da reunião da Assembleia-Geral. 

9 - Independentemente da convocatória é obrigatório ser dada publicidade à realização da 

Assembleia -Geral nas edições da AMPC, no sítio institucional, através de comunicação para os 

contactos institucionais dos Associados e de aviso afixado em locais de acesso ao público, nas 

instalações e estabelecimentos da AMPC. 

Artigo 30.º 

Competências da Mesa da Assembleia-Geral 

1 - Compete à Mesa da Assembleia-Geral dirigir, orientar e disciplinar os trabalhos da Assembleia­

Geral, representá -la e designadamente: 

a) Decidir sobre os protestos e reclamações respeitantes aos atos eleitorais, sem prejuízo de 

recurso nos termos legais; 

b) Conferir posse aos membros dos órgãos sociais eleitos. 

Artigo 31.º 

Competências da Assembleia-Geral 

1- Compete à Assembleia-Geral, através de deliberação: 

a) Definir e aprovar as linhas gerais de atuação da AMPC; 

b) Eleger e destituir a Mesa da Assembleia -Geral, a Direção e o Conselho Fiscal; 

c) Aprovar, sob proposta da Direção, a nomeação do Secretário-Geral; 

d) Aprovar, sob proposta da Direção, o plano de atividades e a proposta de orçamento e as suas 

revisões, bem como apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais 

e respetiva avaliação e, ainda, apreciar e votar os documentos de prestação de contas; 

e) Aprovar, sob proposta da Direção, o mapa de pessoal da AMPC; 
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f) Acompanhar e fiscalizar a atividade da Direção, devendo ser apreciada, em cada reunião 

ordinária, uma informação escrita sobre a atividade da Associação, bem como da sua situação 

financeira; 

g) Acompanhar a atividade da AMPC e os respetivos resultados, bem como os das pessoas 

co letivas em que esta tenha participação social; 

h) Aprovar a celebração de protocolos; 

i) Autorizar a AMPC, sob proposta da Direção, a associar-se com outras entidades públicas, 

privadas ou do setor social e cooperativo, a criar ou participar noutras pessoas coletivas; 

j) Aprovar o seu Regimento e os Regulamentos, designadamente de Organização e 

Funcionamento; 

k) Aprovar ou autorizar, sob proposta da Direção, a contratação de empréstimos nos termos da 

Lei; 

1) Aprovar a admissão de Associados; 

m) Fixar anualmente as contribuições dos Associados, ou outras que considerem relevantes para 

o bom funcionamento da Associação; 

n) Aprovar os preços relativos a taxas, serviços e tarefas prestadas e bens fornecidos; 

o) Aprovar e alterar os Estatutos; 

p) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução dos interesses 

próprios da AM PC que, por Lei ou no âmbito dos Estatutos, não sejam da competência de 

outros órgãos sociais; 

q) Deliberar sobre a oneração e alienação de bens próprios da AMPC; 

r) Deliberar sobre a dissolução da AMPC e nomear a respetiva Comissão Liquidatária, 

determinando os procedimentos a adotar. 

2 - A Assembleia-Gera l delibera sempre por maioria simples entre os seus membros e com respeito 

pelo princípio da paridade. 

Artigo 3V! 

Competências do Presidente da Assembleia-Geral 

Compete ao Presidente da Assembleia -Geral: 

a) Dir igir os trabalhos da Assembleia -Geral; 

b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

c) Elaborar a ordem do dia das reuniões e proceder à sua distribuição; 

d) Abrir e encerrar os traba lhos das reuniões; 

e) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da Assembleia-Geral; 

f) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por Lei, pelos Estatutos, pelo Regimento 

ou pela Assembleia-Geral. 
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1 - A Direção é o órgão executivo da AMPC e é constituída por cinco membros, os quais serão os 

presidentes dos órgãos executivos das autarquias que constituem a AMPC, com a faculdade de 

delegação em vereador, ou pelos respetivos substitutos legais, sendo um Presidente, um Vice­

Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e um Vogal. 

2 - A adoção de decisões pela Direção deve ser por unanimidade e com respeito pelo princípio da 

paridade. 

Artigo 34.2 

Competências da Direção 

1 - Compete à Direção dirigir a AMPC e representá -la, incumbindo-lhe, designadamente: 

a) Assegurar o cumprimento das deliberações da Assembleia-Geral; 

b) Administrar os bens da AMPC e dirigir a sua atividade; 

c) Administrar o património, zelando pela sua manutenção; 

d) Celebrar contratos para a realização das finalidades da AMPC; 

e) Propor à Assembleia-Geral o regulamento de organização e de funcionamento dos serviços; 

f) Designar os representantes da AMPC em quaisquer entidades ou órgãos previstos na Lei ou 

para que seja convidada a fazer-se representar, sem prejuízo da competência prevista na 

alínea f) do n.º 1 do artigo 34.º; 

g) Elaborar o relatório anual e as contas do exercício, plano de atividades e orçamento anual e 

outros documentos de idêntica natureza que se mostrem necessários a uma adequada gestão 

económica e financeira; 

h) Executar o plano de atividades e o orçamento, bem como aprovar as suas alterações; 

i) Propor à Assembleia -Geral o valor das quotas; 

j) Propor à Assembleia-Geral a nomeação do Secretário-Geral e dos funcionários que se reveem 

necessários ao funcionamento da AMPC, fixando as respetivas condições de trabalho; 

k) Apresentar à Assembleia-Geral o pedido de alteração de contratação de empréstimo 

devidamente instruído; 

1) Apresentar à Assembleia-Geral as propostas de associação com outras entidades públicas, 

privadas ou do setor social ou cooperativo, a criação ou participação noutras pessoas coletivas; 

m) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos ou impostos por Lei, pelos Estatutos ou 

por deliberação da Assembleia-Geral, nomeadamente o poder de delegar as suas 

competências. 
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2 -A Direção poderá delegar poderes de representação e administração para a prática de certos atos 

ou de certas categorias de atos em qualquer dos seus membros ou em profissionais qualificados ao 

serviço da AMPC. 

1- Compete ao Presidente: 

Artigo 35.º 

Competências do Presidente 

a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias e dirigir os respetivos trabalhos; 

b) Executar as deliberações da Assembleia -Geral e da Direção e coordenar a respetiva atividade; 

c) Dirigir os serviços da AMPC e assegurar a gestão do seu pessoal; 

d) Autorizar a realização de despesas orçamentadas até ao limite estipulado por Lei ou por 

delegação da Direção; 

e) Autorizar o pagamento de despesas realizadas, nos termos da Lei; 

f) Assinar e visar a correspondência da Direção com destino a quaisquer entidades ou 

Organismos Públicos; 

g) Representar a AMPC em juízo e fora dele e outorgar os contratos em que esta seja parte; 

h) Remeter ao Tribunal de Contas os documentos que eventualmente careçam da respetiva 

apreciação; 

i) Exercer os demais poderes estabelecidos por Lei ou por deliberação da Direção . 

2 - O Presidente da Direção pode delegar ou subdelegar o exercício das suas competências nos demais 

membros deste órgão ou no Secretário-Geral, à exceção das previstas nas alíneas d) e e) do nt.'imero 

anterior. 

3 - O Presidente da direção é substituído nas suas faltas e impedimentos pelo Vice-Presidente do 

mesmo órgão. 

4 - A todos os membros da Direção compete coadjuvar o Presidente na sua ação. 

Artigo 36.º 

Competências do Vice-presidente 

1 - Compete ao Vice-Presidente coadjuvar o Presidente no exercício das suas atribuições e substituí­

lo nas suas faltas e impedimentos. 

2 - Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, as funções devem ser exercidas por um membro 

que a Direção indicar. 
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))~RÍ territôrioxx1 

Página 19 de 30 



ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO [AMPC] 

Compete ao Secretário: 

Artigo 37.º 

Competências do Secretário 

1\TJPG :38400/24,12-11 -2024,MPL,I,G,9268 

ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

a) Lavrar as atas das reuniões da Direção e superentender os serviços de expediente; 

b) Preparar a agenda de trabalhos para as reuniões da Direção, organizando os processos dos 

assuntos a serem tratados. 

Compete ao Tesoureiro: 

Artigo 38.º 

Competências do Tesoureiro 

a) Promover a arrecadação de todas as receitas da AMPC; 

b) Promover a escrituração de todos os livros de receita e despesa da AMPC; 

c) Superintender a contabilidade e tesouraria da AMPC; 

d) Assinar as autorizações de pagamentos e as guias de receitas conjuntamente com o 

Presidente; 

e) Apresentar mensalmente à Direção o balancete onde se discriminam as receitas e despesas 

do mês anterior, bem como o balanço anual. 

Artigo 39.º 

Competências do Vogal 

Compete ao Vogal coadjuvar os restantes membros da Direção nas respetivas atribuições e exercer as 

funções que a Direção lhe atribuir. 

Artigo 40.º 

Reuniões da Direção 

1-A Direção reúne ordinariamente uma vez por mês, mediante convocatória do Presidente. 

2 -A Direção reúne extraordinariamente sempre que convocada com tal natureza pelo Presidente ou 

mediante solicitação de, pelo menos, três elementos da Direção. 

3 - A reunião extraordinária é marcada com, pelo menos, 2 dias úteis de antecedência, pelo meio de 

comunicação escrita, privilegiando os meios digitais, dirigida aos membros da Direção. 

4 - Extraordinariamente, por decisão do Presidente, as reuniões podem ter lugar na sede do Município 

que preside. 
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5 - As deliberações da Direção recaem somente sobre os assuntos que justificam a sua convocação, 

admitindo-lhes aditamentos que sejam da concordância de todos os membros presentes. 

6 - A Direção só pode deliberar com a presença da maioria dos seus titulares. 

7 - Salvo disposição legal ou estatutária em contrário, as deliberações são tomadas por maioria de 

votos dos titulares presentes, tendo o Presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate. 

Artigo 41.º 

Forma de Obrigar 

1 - Para obrigar a AMPC são necessárias e bastantes as assinaturas conjuntas de dois membros da 

Direção, dos quais um seja o Presidente ou Vice-Presidente. 

2 - A Direção poderá constituir mandatários, delegando-lhes competências específicas para a prática 

de certos atos correntes, obrigando-se a Associação, neste caso, pela assinatura conjunta de um 

membro da Direção e de um mandatário. 

Secção IV 

Do Conselho Flscal 

Artigo 42.º 

Natureza e Composição 

1 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da AMPC e é constituído por três membros, sendo um 

Presidente e dois vogais efetivos, os quais, pela natureza das funções, possuem, preferencialmente, 

habilitações académicas e profissionais adequadas, sendo os mesmos nomeados pela Assembleia­

Gera l, de entre os Associados com capacidade eleitoral. 

2 - Os três membros do Conselho Fiscal elegem, entre si, o respetivo Presidente. 

Artigo 43.2 

Competências 

1 - Compete ao Conselho Fisca l o controlo e fiscalização da Associação, podendo, neste âmbito, 

efetuar aos restantes órgãos as recomendações que entenda adequadas com vista ao cumprimento 

da Lei, destes Estatutos e dos regulamentos internos da Associação, e designadamente: 

a) Verificar periodicamente a regularidade das contas; 

b) Comunicar ao Presidente da Mesa da Assembleia-Geral a existência de abusos ou 

irregularidades graves em matéria de gestão económica e financeira; 
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c) Dar parecer sobre os projetos de orçamento e das suas revisões, bem como sobre o relatório 

de contas; 

d) Fiscalizar os atos dos órgãos e serviços da AMPC, nos domínios financeiro e patrimonial, 

podendo, para o efeito, consultar a documentação necessária; 

e) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos que os outros órgãos submetam à sua apreciação. 

2 - Os membros do Conselho Fiscal podem assistir às reuniões da Direção quando para tal forem 

convocados pelo Presidente deste órgão. 

3 - De acordo com o previsto na Lei, o Conselho Fiscal pode ser assessorado por um revisor oficial de 

contas ou por uma sociedade de revisores oficiais de contas . 

Artigo 44.º 

Reuniões 

1 - O Conselho Fiscal tem, pelo menos, uma reunião quadrimestral, podendo efetuar as reuniões 

extraordinárias que considerar necessárias. 

2 - As reuniões extraordinárias são convocadas pelo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento da 

maioria dos seus titulares ou por solicitação da Direção. 

3 - Das suas reuniões são lavradas as respetivas atas, em livro próprio ou outro meio, que são 

obrigatoriamente assinadas por todos os membros presentes na reunião . 

4 - O Conselho Fiscal só pode deliberar com a presença da maioria dos seus titulares. 

5 - Salvo disposição legal ou estatutária em contrário, as deliberações são tomadas por maioria de 

votos dos titulares presentes, tendo o Presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate. 

CAPÍTULO Ili 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Artigo 45.º 

Secretário-Geral 

1 - A gestão corrente dos assuntos da AMPC e a direção dos serviços dela dependente cabe a um 

Secretário-Geral, cujas funções e estatuto remuneratório são fixados no regulamento e mapa de 

pessoal aprovado pela Assembleia-Geral, sob proposta da Direção. 

2 - O Presidente da Direção pode delegar as suas competências no Secretário-Geral, nos termos dos 

presentes Estatutos. 

3 - O Secretário-Geral tem assento nas reuniões da Direção e da Assembleia-Geral, sem direito a voto. 
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4 - Compete ao Secretário-Geral apresentar à Direção, nos meses de junho e dezembro, um relatório 

sobre a gestão e execução dos assuntos que lhe foram confiados. 

Artigo 46.º 

Serviços de Apolo Técnico e Administrativo 

1 - A AM PC é dotada de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo, cuja cedência ou recrutamento 

se concretizará nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas. 

2 - A natureza, a estrutura e o funcionamento dos serviços previstos no número anterior são definidos 

em regulamento aprovado pela Assembleia -Geral, sob proposta da Direção. 

3 - Os serviços da AMPC podem funcionar em colaboração com serviços especializados dos seus 

membros ou serem por estes apoiados. 

Artigo 47.º 

Regime de Pessoal 

1-A AMPC dispõe de um mapa de pessoal próprio, aprovado pela Assembleia -Geral, sob proposta da 

Direção. 

2 - O mapa de pessoal é preenchido através de mecanismos de mobilidade a realizar com 

trabalhadores pertencentes aos Municípios Associados, ou dos serviços da Administração Local a eles 

pertencentes, devendo consagrar, no seu orçamento, as necessárias dotações para o pagamento das 

respetivas despesas. 

3 - Em casos de impossibilidade de preencher o mapa de pessoal fixado nos termos do número 

anterior com trabalhadores com vínculo aos Municípios Associados ou dos serviços da Administração 

Local a eles pertencentes, e para a implementação de projetos objeto de financiamento europeu, o 

recrutamento do pessoal rege-se pela lei portuguesa reguladora do contrato de trabalho em funções 

públicas ou pelo Código do Trabalho, conforme a natureza da atividade para que se recruta. 

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTAL 

Artigo 48.º 

Ano Económico 

O ano económico corresponde ao ano civil. 
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1 - A contabilidade da AMPC rege-se pelas regras previstas no Sistema de Normalização Contabilística 

(SNC) para as entidades do setor não lucrativo legalmente aplicável e são aprovadas pela Assembleia ­

Geral. 

2 - As contas são obrigatoriamente acompanhadas de informação anual de gestão e de um relatório 

de auditoria, sendo obrigatória a sua publicação no sítio eletrónico da AMPC até ao dia 31 de maio do 

ano seguinte a que dizem respeito . 

Artigo 50.2 

Plano de Atividades e Orçamento 

1 - O plano de atividades e o orçamento da AMPC são elaborados pela Direção e submetidos à 

aprovação da Assembleia-Geral. 

2 - O plano de at ividades e o orçamento são remetidos pela Direção às Assembleias Municipais dos 

Municípios Associados, para seu conhecimento, no prazo de um mês após a sua aprovação e votação 

pela Assembleia-Geral. 

Artigo 51.2 

Documentos de Prestação de Contas 

1 - A Direção elabora, com referência a 31 de dezembro de cada ano, e apresenta à Assembleia -Geral, 

no decurso do mês de fevereiro, os documentos de prestação de contas para apreciação e aprovação 

no prazo de 30 dias úteis a contar da data da sua receção . 

2 - No relatório de atividades, a Direção expõe e justifica a ação desenvolvida, demonstra a 

regularidade orçamental da efetivação das despesas, discrimina os financiamentos obtidos através do 

mapa de origem e aplicação de fundos e presta todos os esclarecimentos necessários à interpretação 

das contas apresentadas. 

Artigo 52.2 

Auditoria Externa das Contas 

1 - A AMPC deve submeter-se a uma auditoria externa independente. 

2 - A AMPC designa o auditor externo segundo os critérios mais exigentes no âmbito da auditoria . 
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ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

3 - As contas anuais da AMPC, quando detentora de participações de capital social em fundações ou 

entidades do setor empresarial local, são verificadas por um auditor externo, designado pela 

Assembleia-Geral, sob proposta da Direção, de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de 

revisores oficiais de contas. 

Artigo 53,2 

Apreciação e Julgamento das Contas 

1 -As contas da AMPC estão sujeitas a apreciação e julgamento pelo Tribunal de Contas, nos termos 

da respetiva lei de organização e processo. 

2 - Para efeitos do número anterior, devem as mesmas ser enviadas pela Direção ao Tribunal de 

Contas, dentro dos prazos estabelecidos para as Autarquias Locais. 

3 - As contas são, ainda, enviadas às Assembleias Municipais dos Municípios Associados, para 

conhecimentos destas, no prazo de um mês após a deliberação de apreciação e votação pela 

Assembleia-Geral. 

Artigo 54.2 

Património e Finanças 

1 - A AMPC tem património e finanças próprios. 

2 - O património da AMPC é constituído pelos bens e direitos para ela transferidos ou adquiridos a 

qualquer título. 

3 - Os bens transferidos pelos Municípios Associados para a AMPC são objeto de inventário, a constar 

de ata de acordo mútuo, subscrita pelas partes interessadas, com menção das atividades a que ficam 

afetos. 

4 - Os bens e direitos afetos pelos Municípios Associados da AMPC são transferidos a título gratuito, 

ficando os Municípios isentos de qualquer encargo que resulte de tais bens ou direitos, 

designadamente dos encargos com a sua conservação e utilização. 

5 - Os bens e direitos referidos no número anterior são transferidos sob condição resolutiva, 

regressando à esfera jurídica do Município respetivo aquando da extinção da Associação. 

6- São receitas da AMPC, a aplicar exclusivamente na prossecução dos seus fins estatutários: 

a) O produto das contribuições dos Municípios Associados; 

b) As transferências dos Municípios, no caso de competências delegadas por estes; 

c) As transferências resultantes de contratualização com a Administração Central e outras 

entidades públicas ou privadas; 

d) Os montantes de cofinanciamentos comunitários que lhe sejam atribuídos; 
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e) As dotações, subsídios ou comparticipações de que venha a beneficiar; 

f) Os preços relativos a serviços prestados e bens fornecidos; 

ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

g) O rendimento de bens próprios, o produto da sua alienação ou da atribuição de direitos sobre 

eles; 

h) O rendimento de depósitos efetuados ou fundo de reserva; 

i) Quaisquer acréscimos patrimoniais, fixos ou periódicos, que a título gratuito ou oneroso lhe 

sejam atribuídos por Lei, contrato ou outro ato jurídico; 

j) O produto de empréstimos; 

k) Subvenções, doações, legados ou heranças que venha a receber a qualquer t ítulo; 

1) Quaisquer outras receitas permitidas por Lei e que se enquadrem no objeto da Associação. 

7 - Constituem despesas da AMPC os encargos decorrentes do exercício das suas atividades em 

cumprimento destes Estatutos e das disposições legalmente impostas. 

Artigo 55.!! 

Realização de Obras, Alienação e Arrendamento de Imóveis 

1 - Os procedimentos pré-contratuais relativos a empreitadas de obras de construção ou grande 

reparação de imóveis pertencentes à AMPC devem observar o estabelecido no Código dos Contratos 

Públicos, com exceção das obras realizadas por administração direta até ao montante máximo 

estipulado na legislação em vigor. 

2 - Podem ser efetuadas vendas ou arrendamentos por negociação direta, quando seja previsíve l que 

daí decorram vantagens para a Associação ou por motivo de urgência, fundamentado em ata. 

3 - Em qualquer caso, os preços e rendas aceites não podem ser inferiores aos que vigorarem no 

mercado normal de imóveis e arrendamento, de harmonia com os valores estabelecidos em peritagem 

oficial. 

4 - Excetuam-se do disposto nos números anteriores os arrendamentos para habitação, que seguem 

o regime geral sobre arrendamentos. 

Artigo 56.2 

Contribuições Financeiras 

1 - As contribuições financeiras dos Municípios Associados são fixadas pela Assembleia-Gera l, sob 

proposta da Direção. 

2 - As contribuições financeiras dos Municípios Associados são exigíveis a partir da aprovação do 

orçamento da AM PC, constituindo os Municípios em mora, quando não seja efetuada a transferência 

no prazo fixado pela Assembleia-Geral. 
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Artigo 57.2 

Endividamento 
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ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

1-A AMPC pode contrair empréstimos, a curto, médio e longo prazo, junto de quaisquer instituições 

autorizadas por Lei a conceder crédito e celebrar contratos de locação financeira, em termos idênticos 

ao dos Municípios. 

2 - Os Municípios Associados são exclusivamente responsáveis pelo pagamento das dívidas contraídas 

pela AMPC, apenas e só no valor correspondente, calculado por afetação real, ao investimento 

executado no seu concelho. 

3 - A AMPC não pode contrair empréstimos a favor de qualquer dos Municípios Associados, nem 

conceder empréstimos a entidades públicas ou privadas, sa lvo nos casos expressamente previstos na 

Lei. 

4 - É vedada à AMPC a celebração de contratos com entidades financeiras com a finalidade de 

consolidar dívida de curto prazo, bem como a cedência de créditos não vencidos. 

Artigo 58.2 

Cooperação Financeira 

A AMPC pode beneficiar dos sistemas e programas específicos, legalmente previstos, de apoio 

financeiro aos Municípios, nomeadamente no quadro de cooperação técnica e financeira entre o 

Estado e as Autarquias Locais . 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 59,2 

Alterações Estatutárias 

1 - Os presentes Estatutos podem ser alterados por deliberação da Assembleia-Geral, convocada por 

iniciativa de um terço dos seus membros ou por proposta da Direção. 

2 - A deliberação referida no número anterior só pode ser tomada com a presença da maioria de três 

quartos dos Associados, por maioria de três quartos dos membros presentes na reunião. 

3 - As alterações estatutárias devem ser aprovadas pelas Assembleias Municipais dos Municípios 

Associados. 
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Artigo 60.2 

Extinção da Associação de Municípios 
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ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

1-A AMPC extingue-se por dissolução, cisão ou fusão com outra associação, nos termos gerais da Lei. 

2 - A AMPC pode ser dissolvida pela Assembleia-Geral, expressamente convocada para o efeito, por 

voto favorável de três quartos do número de todos os Municípios Associados. 

3 - Dissolvida a Associação, a Assembleia-Geral deve nomear imediatamente a Comissão Liquidatária, 

definindo o seu estatuto e indicando o destino do ativo líquido, se o houver. 

4 - No caso de dissolução da Associação, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 53.2, o ativo 

líquido é repartido pelos membros da Associação na data de dissolução, mediante critério a 

estabelecer pela Assembleia-Geral). 

5 - Para efeitos do número anterior, podem ser liquidatários a Direção e o Secretário-Geral, de acordo 

com a deliberação da Assembleia-Geral. 

6 - Se um ou mais Associados se propuser a continuar o exercício das atividades da AMPC, devem ser­

lhe, preferencialmente, adjudicados os bens móveis e imóveis, sem prejuízo dos direitos dos demais 

Associados. 

Artigo 61. 2 

Regime Jurídico Aplicável 

A AMPC rege-se pelo disposto no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

e demais legislação aplicável às pessoas coletivas públicas, bem como pelos respetivos Estatutos e 

regulamentos internos, estando nomeadamente sujeita a: 

a) Princípios constitucionais de direito administrativo; 

b) Princípios gerais da atividade administrativa; 

c) Código do Procedimento Administrativo; 

d} Código dos Contratos Públicos; 

e) Leis do contencioso administrativo; 

f) Lei de organização e processo do Tribunal de Contas e ao regime de jurisdição e controlo 

financeiro do Tribunal de Contas e da Inspeção-Geral de Finanças; 

g) Regime Jurídico da Administração Financeira e Patrimonial do Estado; 

h) Regime Jurídico das Incompatibilidades e Impedimentos de Cargos Públicos e dos 

Trabalhadores em Funções Públicas, incluindo as incompatibilidades previstas nos artigos 78.º 

e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, 

com as alterações posteriormente introduzidas; 

i) Princípios da publicidade, da concorrência e da não discriminação em matéria de 

recrutamento de pessoal e regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem funções 

públicas; 
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j) Regime da realização das despesas públicas; 
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ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

k) Regime da responsabi lidade civil do estado e das demais entidades públicas. 

Artigo 62,2 

Casos Omissos 

1 - Em tudo o que os presentes Estatutos forem omissos aplica -se os eventuais regulamentos da 

AMPC, o Decreto-Lei n.º 376/2007, de 8 de novembro, na sua redação atual, e os princípios e as 

disposições legais aplicáve is às associações públicas portuguesas. 

2 - Os casos omissos são resolvidos pela Assembleia -Geral, de acordo com a legislação em vigor. 
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Pelo Município de Ponte de Lima 

O Presidente da Câmara Municipal 
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ESTATUTOS 

11 de novembro de 2024 

(Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz) 

Pelo Município da Golegã 

O Presidente da Câmara Municipal 

(António Carlos da Costa Camilo) 

Pelo Município de Alter do Chão 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Francisco José Cordeiro Miranda) 

Pelo Município de [NNNNN} 

O Presidente da Câmara Municipal 

[NNNNN} 

Pelo Cartório Notarial de {NNNNN} 

O Notário 

{NNNNN} 
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07.01 

07 .01.07 
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07.01.09 

ORÇAMENTO PREVISIONAL 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

ORÇAMENTO PARA RECEITA 2025 2026 2027 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Administração Local 

Continente 

Municfpios 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Outras 

Outras 

Diversas (comparticipações/fi11a11ciamentos} 

RECEITA CORRENTE 

Total receita corrente 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA RECEITA 

37 500,00 e 
37 500,00 ( 

37 500,00 C 

37 500,00 ( 

o,ooc 
0,00€ 

0,00( 

º·ºº ( 
37 500,00i 

37 500,00 € 

45 000,00 e 52 500,00 e 
45 000,00 e 52 500,00 e 
45 000,00 ( 52 500,00 € 

45 000,00 ( 52 500,00 € 

o,oo e o,ooc 
0,00€ 0,00€ 

0,00( 0,00( 

º·ºº ( 0,00( 

45000,00i 52 500,00 € 

45 000,00 e 52 500,00 € 

ORÇAMENTO PARA DESPESA 2025 2026 2027 

DESPESA CORRENTE 

DESPESAS COM O PESSOAL 16 869,11 e 16 869,11 e 16 969,11 € 

Remunerações certas e permanentes 14 300,58 e 14 300,58 e 14 300,58 € 

Pessoal dos quadros • Regime de contrato individual de trabalho li 069,64 ( 11 069,64 f 11069,64 ( 

Recrutamento ele Pessoal pa rc1 novos rostos de trabalho li 069,64 ( 11 069,64 C 11 069,64 € 

Subsidio de refeiçao 1 386,00 ( 1386,00( 1386,00 € 

Subsídio de férias e ele Natal 1844,94( 1 844,94 ( 1 844,94 ( 

Segurança social 2 568,53 e 2 568,53 e 2 668,53 e 
Contrilmiçêies para êl segmanç.a s.oci.t l 2 468,53 € 2 468,53 ( 2 468,53 € 

Segurança social do pessoal em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP) 2 468,53 ( 2 468,53 ( 2 468,53 f 

Segurança social - Regime geral 2 468,53 C 2 468,53 ( 2 468,53 ( 

Seguros 100,00( 100,00 f 200,00 ( 

Seguro de acidentes no traba lho e doenças profissionais 100,00 f 100,00( 200,00 f 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS lS 930,89 C 25 930,89 € 33 330,89 ( 

Aqulslçào de bens 1800,00 € 1800,00 e 1800,00 C 

limpeza e higiene 100,00 (. 100,00 ( 100,00 f 

Material de escritório soo.ao, 500,00 ( 500,00 f 

Mercadorias para venda 1 200,00 ( 1200,00 f 1 200,00 f 

Agua 200,00 ( 200,00 ( 200,00 € 

Eletri cidade 1 000,00 ( 1000,00 f l 000,00 f 

Aquisição de serviços 14130,89 ( 24130,89 e 31 530,89 ( 

Encargos instalações 
1 ººº·ºº f 1 ººº·ºº f 1 000,00 ( 

limpeza e Higiene 3000,00 ( 1000,00 ( 1 000,00 f 

Locação de edíficios 1 500,00 f 1 soo.ao e 1 500,00 C 

Comunicações 1500,00 ( 1500,00 f 1 soo.ao f 
Seguros 2 000,00 ( 

2 ººº·ºº ( 2 000,00( 

Semin~rios, exposições e similares 3 500,00 ( 15 000,00 f 22 500,00 ( 

Assistência técnica 1000,00 ( l 500,00 ( 1 soo.ao, 
Outros serviços 630,89 f 630,89 f 530,89 f 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200,00 e 200,00 C 200,00 e 
Diversas 200,00 e 200,00 € 200,00 e 
Outras 200,00 ( 200,00 f 200,00( 

Serviços b.lncã rios 200,00 ( 200,00 ( 200,00 ( 

Total despesa corrente 33 000,00i 43000,00 e 50500,00C 

DESPESA DE CAPITAL 

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAl 4 500,00 € 2 000,00 ( 2 000,00 € 

Investimentos 4 500,00 ( 
2 ººº·ºº ( 2 000,00 e 

Equipamento de I nforrnática 2 000,00 € 500,00 ( 500,00( 

Software lnformjtico 1 500,00 € 1000,00 ( 1000,00 ( 

Equipamento administrativo 1 000,00 € 500,00( 500,00 f 

Total despesa de capital 4500,00€ 2000,00€ 2000,00€ 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA DESPESA 37 soo,oo e 45 000,00 ( s2 500,00 e 



ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO [AMPC] 

ORÇAMENTO PREVISIONAL 

NIPG :38400/24,12-11 -2024,MPL,I,G 9268 

ORÇAMENTO PREVISIONAL 

11 de novembro de 2024 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

1. Introdução 

Este Orçamento Previsional destina-se a medir as receitas e despesas da Associação de 

Municípios Portugueses do Cavalo durante os seus três primeiros anos de atividade (2025, 2026 e 

2027). 

li. Pressupostos 

a) Financiamento 

i. Transferências dos Municípios: considerado o montante de 1.500,00 € para o valor da 

quota anual e: 

- 25 Associados no ano de 2025; 

- 30 Associados no ano de 2026; 

- 35 Associados no ano de 2027 . 

ii. Fundos comunitários: embora se preveja que os projetos integrados na área de 

intervenção da Associação venham a ser comparticipados, inicialmente não se prevê 

dotação. 

b) Despesas com pessoal - considerada, nos três anos, a contratação de um técnico, com 

remuneração equivalente a Assistente Técnico. 

c) Seminários, exposições e projetos similares - a intervenção da Associação será feita na 

medida, por um lado, do financiamento e, por outro, da capacidade crescente dos seus 

Associados ao longo dos exercícios e de acordo com o planeamento a executar. 
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ORÇAMENTO PREVISIONAL 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

NIPG :38400/24,12-11-2024,MPL,I,G 9268 

ORÇAMENTO PREVISIONAL 

11 de novembro de 2024 

ORÇAMEN10 PARA RECEITA 2025 2026 • '1JlD 

06 

06.05 

06.05.01 

06.05.01.01 

08 

08.01 

08.01.99 

08.01.99.99 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Adm lnlstração Local 

Continente 

Municípios 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Outras 

Outras 

Diversas {comparticipações/financiamentos) 

RECEITA CORRENTE 

37 500,00 € 

37 500,00 € 
37 500,00 € 

37 soo.ao€ 
0,00€ 

0,00{ 

0,00{ 

0,00 € 

Total receita corrente 37 500,00 € 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA RECEITA 37 500,00 C 

45 000,00 ( 52 500,00( 

45 000,00 ( 52 500,00 ( 

45 000,00 € 52 500,00 € 

45 000,00 € 52 500,00 {. 

0,00 C 0,00{ 

0,00 { 0,00 C 

0,00 € 0,00€ 

0,00 € 0,00€ 

45 000,00 € 52 500,00 € 

45 000,00 € 52 500,00 { 

ORÇAMENTO PARA DESPESA 2025 202.6 2l1J:I 

DESPESA CORRENTE 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 

01.01 Remunerações certas e µermanente.s 

01.01 .04 Pessoal dos quadro; • Regime de contrato individua l de traba lho 

01.01.04.04 Recrutamento de Pe.s soal para novos postos de trabalho 

01.01.13 Subs íd io de refeição 

01.01.14 Subs ídio de fér ias e de Natal 

01.03 Segurança social 

01.03 .05 Contribuições para a segurança socia l 

01.03.05.02 Segurança socia l do pessoal em Regime de Contrato de Tra ba lho em Funções Públicas (RCTFP) 

01.03 .05.02 .02 Segurança social. Regime geral 

01.03.09 Seguros 

01.03.09.01 Seguro de acidentes no trabalho e doenças profissionais 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

02 .01 Aquisição de bens 

02.01.04 Li mpeia e higiene 

02.01.08 Materia l de escritôrio 

02.01.16 Mercadorias para venda 

02.01.16.01 Água 

02.01.06.02 Eletric idade 

02.02 Aquisição de serviços 

02 .02 .01 Encargos ins talações 

02.02.02 Li mpeia e Higiene 

02.02.04 Locação de edifícios 

02.02.09 Comunicações 

02 .02.12 Seguros 

02.02 .16 seminários, exposições e simi lares 

02.02 .19 Ass istência técnica 

02.02.25 Outros serviços 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

06.02 Diversas 

06.02 .03 Outras 

06.02 .03 .04 Serviços bancários 

Total despesa corrente 

DESPESA DE CAPITAL 

'ó1 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

07.01 Investimentos 

07.01.07 Equipamento de Informática 

07.01.08 Software Informático 

07.01.09 Equipamento administrativo 

Total despesa de capital 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA DESPESA 

%:; '@ ~~ . ' );;~t.J terntôr1oxx1 

16 869,11 € 16 869,11 { 16 969,11 € 

14 300,58 C 14 300,58 € 14 300,58 € 

11 069,64 { 11 069,64 C 11 069,64 { 

11 069,64 € 11069,64 € 11 069,64 { 

1 386,00 { 1386,00 € 1 386,00 € 

1 844,94 € 1 844,94 € 1 844,94 € 

2 568,53 { 2 568,53 € 2 668,53 C 

2 468,53 € 2 468,53 { 2 468,53 € 

2 468,53 € 2 468,53 € 2 468,53 € 

2 468,53 € 2 468,53 € 2 468,53 € 

100,00 í 100,00 € 200,00 € 

100,00€ 100,00 € 200,00 € 

15 930,89 ( 25 930,89 € 33 330,89 e 
1800,00 € 1 800,00 { 1800,00 € 

100,00 € 100,00 € 100,00 € 

500,00 € 500,00 € 500,00 € 

1200,00 í 1 200,00 € 1200,00 { 

200,00 € 200,00 € 200,00 € 

l 000,00 € 1000,00 € 1000,00 € 

14 B0,89 r 24130,89 € 31530,89 t 
1000,00 € 1000,00 € 1000,00 € 

3 000,00 € 1 000,00 € 1000,00 € 

1 500,00 € 1 500,00 { 1500,00 { 

1 500,00 € 1 500,00 € 1 500,00 € 

2 000,00 € 2 000,00 € 2 000,00 { 

3 500,00 € 15 000,00 { 22 500,00 € 

1000,00 € 1 500,00 € 1 500,00 € 

630,89 € 630,89 € 530,89 € 

200,00 € 200,00 € 200,00 e 
200,00 € 200,00 € 200,00 ( 

200,00 € 200,00 € 200,00{ 

200,00 € 200,00 € 200,00 { 

33 000,00 € 43 000,00 € 50 500,00 € 

4 500,00 € 2 000,00 C 2 000,00 { 

4 500,00 € l 000,00 € 2 000,00 € 

2 000,00 € 500,00 € 500,00 { 

1500,00 { 1000,00 € 1000,00 € 

1 000,00 € 500,00 € 500,00 € 

4 500,00 € 2 000,00 € 2 000,00 € 

37 500,00 € 45 000,00 € 52500,00( 
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ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO (AMPC) 

ORÇAMENTO PREVISIONAL 

NIPG :38400/24,12-11 -2024,MPL,I,G,9268 

ORÇAMENTO PREVISIONAL 

11 de novembro de 2024 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 

1. Introdução 

Este Orçamento Previsional destina-se a medir as receitas e despesas da Associação de Municípios 

Portugueses do Cavalo durante os seus três primeiros anos de atividade (2025, 2026 e 2027). 

li. Pressupostos 

a) Financiamento 

i. Transferências dos Municípios: considerado o montante de 1.500,00 € para o valor da 

quota anual e: 

- 25 Associados no ano de 2025; 

- 30 Associados no ano de 2026; 

- 35 Associados no ano de 2027 . 

ii . Fundos comunitários: embora se preveja que os projetos integrados na área de 

intervenção da Associação venham a ser comparticipados, inicialmente não se prevê 

dotação. 

b) Despesas com pessoal - considerada, nos três anos, a contratação de um técnico, com 

remuneração equivalente a Assistente Técnico. 

c) Seminários, exposições e pro jetos similares - a intervenção da Associação será feita na medida, 

por um lado, do financiamento e, por outro, da capacidade crescente dos seus Associados ao 

longo dos exercícios e de acordo com o planeamento a executar. 
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ASSOCIAÇÀO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO CAVALO 
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ORÇAMENTO PREVISIONAL 

11 de novembro de 2024 

ORÇAMENTOPARARECEJTA 2025 • 202.6 , 'JJ1Z.7 

06 

06.05 

06.05.01 

06.05.01 .01 

08 

08 .01 

08.01.99 

08 .0 1.99 .99 

01 

01.01 

01.01 .04 

01 .01 .04.04 

01.01.13 

01.01.14 

01.03 

01.03.05 

01.03.05 .02 

01.03.05.02 .02 

01.03.09 

01.03.09.01 

02 

02.01 

02.01.04 

02 .0 1.08 

02.01.16 

02.0 1.16.0 1 

02.01.06.02 

02.02 

02.02.01 

02 .02 .02 

02.02.04 

02.02 .09 

02.02.12 

02.02.16 

02.02.19 

02.0 2.25 

06 

06.02 

06.02.03 

06.02 .03.04 

-07 
07.01 

07.01.07 

07.0 1.08 

07.0 1.09 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Admlnist ração Local 

Conti nente 

Mu ni cípios 

OUTRAS RECEffAS CORRENTES 

outras 

Ouuas 

Divers as (comporeicipações/finonciamentos) 

DESPESAS COM O PESSOAL 

Remunerações ce rtas e permanentes 

RECEITA CORRENTE 

Total receita corrente 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA RECEfTA 

DESPESA CORRENTE 

Pessoal dos quadros - Regime de contrato individua l de trabal ho 

Recrutamento de Pessoal para novos postos de !fabalho 

Subsídio de refeiçlo 

Subsídio de fér ias e de Natal 

Segurança social 

Contribui ções para a segura llça socia l 

Segurança socia l do pessoa I em Regi me de Contrato de Tra balho em Funções Públ icas (RCTFP) 

Segu rança social - Regime gera l 

Seguros 

Seguro de acidentes no trabalho e doenças profissionais 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

Aquisição de bens 

Limpeza e higiene 

Material de es critório 

Mercadorias para venda 

Água 

Eletricidade 

Aquisição de serviços 

Encargos insu, lações 

Li mpeza e Hi giene 

Locação de edlflcios 

Comunicações 

Seguros 

Seminários, exposições e similares 

AssBtência !étnica 

Outros serviços 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Diversas 

Outras 

Serviços bancários 

Total despesa corrente 

DESPESA DE CAPITAL 

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

Investimentos 

Equi pamento de Informática 

Sof cware l nformá tico 

Equipamento administra tivo 

Total despesa de capital 

TOTAL 00 ORÇAMENTO DA DESPESA 

~~-r@ 1 j territõrioxx, 

37 500,00 € 45 000,00 € 52 500,00 e 
37 500,00 € 45 000,00 € 52 500,00 t 
37 500,00 ( 45 000,00 ( 52 500,00 € 

37 500,00 ( 45 000,00 € 52 500,00 € 

o,oo c 0,00 € o,oo e 
0,00( 0,00 € 0,00( 

0 ,00( 0,00 € 0,00{ 

0,00( 0,00 € 0,00( 

37 500,00 € 45 000,00 € 52 500,00 € 

37 500,00( 45 000,00 € 52 500,00 € 

16 869,11 € 16 869,11 € 16 969,11 € 

14 300,58 € 14 300,58 € 14 300,58 € 

11 069,64 € 11069,64 ( 11069,64 € 

11 069,64 € 11069,64 € 11 069,64 ( 

1 386,00 € 1386,00 € 1 386,00 € 

1 844,94 € 1844,94 € 1 844,94 € 

2 568,53 e 2 568,53 € 2 668,53( 

2 468,53 € 2 468 ,53 ( 2 462,53 { 

2 468,53 í 2 468,53 € 2 468,53 € 

2 468,53 € 2 468,53 ( 2 468,53 € 

100,00 € 100,00 ( 200,00 € 

100,00 ( 100,00 € 200,00 € 

1s 930,89 e 2s 930,89 e 33 330,89 € 

1800,00 ( 1800,00 { 1 800,00 t 
100,00 € 100,00 € 100,00 { 

500,00 € 500,00( 500,00 € 

1 200,00 ( 1 200,00 € 1 200,00 { 

200,00 € 200,00 € 200,00 € 

1 000,00 € 1 000,00 ( 1 000,00 € 

14 130,89 (; 24 130,89 € 31 530,89 € 

1 000,00 € 1000,00 ( 1 000,00 € 

3 000,00 € 1 000,00 € 1 000,00 ( 

1 500,00{ 1500,00 € 1 500,00 € 

1 500,00 € 1500,00 € 1 500,00 € 

2 000,00 € 2 000,00 € 2 000,00 € 

3 500,00 € 15 000,00 € 22 500,00 € 

1000,00( 1500,00 ( 1 500,00 € 

630,89 € 630,89 € 530,89 € 

200,00 € 200,00 e 200,00 € 

200,00 € 200,00 e 200,00 € 

200,00 € 200,00 € 200,00 € 

200,00 € 200,00 € 200,00 € 

33 000,00 € 43 000,00 € 50 500,00 € 

4 S00,00 € 2 000,00 € 2 000,00 € 

4 500,00 € 2 000,00 € 2 000,00 t 
2 000,00 { 500,00 € 500,00 € 

1 500,00 € 1000,00 € 1 000,00 { 

1000,00 ( 500,00 € 500,00 € 

4.500,00 € 2000,00 € 2 000,00 € 

37 500,00 € 45 000,00 e 52 500,00 € 
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